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RESOLUÇÃO Nº 89, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso de 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas. 
 

O VICE -REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ , 

no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 817, de 10 de abril de 2014, publicada no 

Diário Oficial da União em 14 de abril de 2014, Seção 2, pág. 33, e consoante as disposições 

legais e estatutárias vigentes, em conformidade com os autos do Processo nº. 23204.014286/2014-

23, proveniente da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (Proen), e em cumprimento à decisão do 

Egrégio Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (Consepe) tomada na 1ª Reunião 

Ordinária realizada no dia 19.2.2015, promulga a seguinte: 

 

R E S O L U Ç Ã O 

 

Art.1º Fica aprovado o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológica 

da Universidade Federal do Oeste do Pará, de acordo com o anexo I (p. 2 a 281), que é parte 

integrante e inseparável da presente Resolução.  

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

PROF. DR. ANSELMO ALENCAR COLARES 

Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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1 INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS  

 

1.1 MANTEN EDORA 

 

Mantenedora: Ministério da Educação 

CNPJ: 00.394.445/0003-65 

End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco L. n. s/n 

Bairro:  
Zona Cívico-

Administrativa 
Cidade: Brasília CEP: 70.047-900 UF DF 

Fone: (61) 2022-7828 / 7822 / 7823 / 7830   

E-mail:  gabinetedoministro@mec.gov.br 

 

 

1.2 MAN TIDA  

 

1.2.1 Identificação 

 

Mantida:  Universidade Federal do Oeste do Pará 

CNPJ: 11.118.393/0001-59 

End.: Av. Marechal Rondon  n. s/n 

Bairro:  Caranazal Cidade: Santarém CEP: 68040-070 UF: Pará 

Telefone: (93) 2101-6502 Fax: (93) 2101-6506 

E-mail:  reitoria@ufopa.edu.br        /        gabinete@ufopa.edu.br  

Site: www.ufopa.edu.br 

 

1.2.2 Atos Legais de Constituição 

 

Dados de Credenciamento 

Documento/Nº: Lei 12.085, de 06 de novembro de 2009 

http://www.ufopa.edu.br/
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Data do Documento: 05 de novembro de 2009 

Data de Publicação: 06 de novembro de 2009 

 

1.2.3 Dirigente Principal da Mantida 

 

Cargo Reitora 

Nome: Raimunda Nonata Monteiro da Silva 

CPF: 166.190.992-20 

Telefone: (93) 2101-6502 Fax: (93) 2101-6506 

E-mail:  reitoria@ufopa.edu.br       /     gabinete@ufopa.edu.br 

 

 

1.2.4 Dirigentes da Universidade Federal do Oeste do Pará 

 

Reitora: Profa. Dra. Raimunda Nonata Monteiro da Silva. 

Vice-Reitor: Prof. Dr. Anselmo Alencar Colares. 

Presidente do Conselho Superior: Profa. Dra. Raimunda Nonata Monteiro da Silva. 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação: Profa. Dra. Maria de Fátima Sousa Lima. 

Pró-Reitor de Planejamento Institucional: Prof. Dr. Edson Akira Asano. 

Pró-Reitora de Administração: Sylmara de Melo luz. 

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Tecnológica: Prof. Dr. Sérgio de 

Mello. 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas: Profa. Dra. Izaura Cristina Nunes Pereira. 

Pró-Reitor de Comunidade, Cultura e Extensão: Prof. Dr. Thiago Almeida Vieira. 

Pró-Reitor de Gestão Estudantil: Prof. Dr. Raimundo Valdomiro de Sousa. 

Diretor a do Instituto de Ciências da Educação: Profa. MSc. Cleise Fonseca de Abreu. 

Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas ï PCNAT/ICED : 

Prof. Dr. Gabriel Iketani Coelho. 
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1.2.5 Breve Histórico da Universidade Federal do Oeste do Pará 

 

A Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA) foi criada pela Lei nº 12.085, de 5 de 

novembro de 2009, sancionada pelo Presidente da República em Exercício, José Gomes Alencar 

da Silva e publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 6 de novembro de 2012. É uma 

instituição de natureza jurídica autárquica, vinculada ao Ministério da Educação (MEC), com o 

objetivo de ministrar o ensino superior, desenvolver pesquisas nas diversas áreas do conhecimento 

e promover a extensão universitária. É a primeira instituição federal de ensino superior com sede 

no interior da Amazônia brasileira, na cidade de Santarém-Pará, terceira maior população do 

Estado. 

É uma universidade multicampi: além de Santarém, foi pactuada com o MEC a 

implantação de campi nos municípios de Alenquer, Itaituba, Juruti, Monte Alegre, Óbidos e 

Oriximiná. Em Santarém, há a Unidade Rondon ï antigo campus da UFPA, a Unidade Tapajós ï

onde funcionava a Unidade Descentralizada da UFRA/TAPAJÓS ï, e a Unidade Amazônia, além 

de outros espaços alugados para atendimento das necessidades de espaço físico administrativo e 

acadêmico da instituição, até a construção de novos prédios. 

A história da UFOPA inicia com o processo de interiorização dos cursos de graduação da 

Universidade Federal do Pará (UFPA) em Santarém, efetivamente em 1971, pelo Núcleo de 

Educação da Universidade Federal do Pará, criado em 14 de outubro de 1970 (Resolução n° 

39/1970 ï CONSEP-UFPA). Foram ofertados cursos de licenciaturas de curta duração no período 

de 1971 a 1973, com as atividades de ensino desenvolvidas na Escola Estadual de Ensino Médio 

Álvaro Adolfo da Silveira. 

O Núcleo de Educação foi reativado em 1980, permitido que, no período de 1980 a 1983, 

fossem realizados novos cursos de licenciatura de curta duração e cursos de complementação de 

estudos para os professores da rede básica de ensino que já possuíssem a licenciatura de curta 

duração. Posteriormente, um convênio realizado entre a UFPA e a Superintendência de 

Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) em 1983 possibilitou o início do curso de Licenciatura 

Plena em Pedagogia. As atividades referentes a este curso foram desenvolvidas na Escola 

Municipal Everaldo de Souza Martins, cedida à UFPA pela Prefeitura Municipal de Santarém, 

onde hoje funciona a Unidade Rondon da UFOPA. 
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No segundo semestre do ano de 1985, toma posse o Prof. Dr. José Seixas Lourenço, 

primeiro Reitor eleito da Universidade Federal do Pará. Fazia parte de seu Programa de Gestão 

(1985-1989), a ampliação das atividades de ensino, pesquisa e extensão da UFPA para o interior 

do Estado. Este projeto de interiorização da UFPA serviu de modelo às demais universidades da 

região Norte e, sob sua liderança, foram realizados encontros e seminários, que resultaram na 

elaboração do I Projeto Norte de Interiorização (1986-1989), constituído pelo Projeto de 

Interiorização de cada uma das universidades da Amazônia. A diretriz prioritária desses projetos 

teve como eixos: (I) a formação e a capacitação de professores de 1° e 2° graus; (II) o resgate e a 

preservação do patrimônio artístico e cultural; e (III) a realização de pesquisas aplicadas à região. 

A aprovação desse projeto de interiorização da UFPA pelos Conselhos Superiores 

possibilitou, inicialmente, a implantação de 8 campi universitários em municípios considerados 

polos de desenvolvimento do Pará: Abaetetuba, Altamira, Bragança, Cametá, Castanhal, Marabá, 

Santarém e Soure. Em cada um deles foram implantados cinco cursos de Licenciatura Plena ï 

Matemática, Letras, Geografia, História e Pedagogia ï, todos iniciados em janeiro de 1987. 

Estabeleceu-se também que os campi teriam como abrangência os 143 municípios paraenses. 

Posteriormente, foi criado o campus Universitário de Breves. Todos os campi da UFPA foram 

criados na expectativa de, no futuro, serem transformados em Universidades. Além disso, os 

cursos lá disponíveis inicialmente funcionavam no período intervalar, com os professores sendo 

deslocados do campus de Belém.  

Com a finalidade de dar um caráter permanente às ações da UFPA no município de 

Santarém, no princípio da década de 90, deu-se início à implantação de cursos em caráter 

permanente, com corpo docente próprio. 

Em 2000, foi elaborado um projeto de transformação do Campus Universitário da UFPA 

em Santarém no Centro Universitário Federal do Tapajós, como estratégia para criação da 

Universidade Federal do Tapajós. 

Em 2006, o Senador Flexa Ribeiro (PA) apresentou um Projeto Legislativo no Senado 

Federal, com o objetivo de criar duas Universidades Federais no Estado do Pará, sendo uma com 

sede em Santarém e outra com sede em Marabá. 

Na solenidade comemorativa aos 50 anos da UFPA, ocorrida no Teatro da Paz em Belém-

Pará, em 2 de julho de 2007, o então reitor Alex Fiúza de Melo entregou ao então Ministro da 

Educação, Fernando Haddad, o projeto de criação e implantação da Universidade Federal do Oeste 
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do Pará. Posteriormente, os Ministros da Educação, Fernando Haddad, e do Planejamento, Paulo 

Bernardo da Silva, encaminharam a Exposição de Motivos Interministerial nº 332/2007/MP/MEC 

ao Exmo. Senhor Presidente da República em 11 de dezembro de 2007. Isso possibilitou que, em 

fevereiro de 2008, o Projeto de Lei nº 2.879/2008 propondo a Criação da UFOPA fosse enviado 

ao Congresso Nacional. 

A Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação (SESU/MEC) instituiu a 

Comissão de Implantação da UFOPA, pela Portaria nº 410, de 3 de junho de 2011, com a 

finalidade de realizar estudos e atividades para o planejamento institucional, a organização da 

estrutura acadêmica e curricular, administração de pessoal, patrimônio, orçamento e finanças, 

visando atender aos objetivos previstos no Projeto de Lei n° 2.879/2008. O Ministro da Educação 

instalou a comissão e empossou o seu presidente, Prof. Dr. José Seixas Lourenço, no dia 4 de 

julho de 2008. 

Nesta mesma data, foi instituído um Conselho Consultivo integrado pelo Governo do 

Estado do Pará (Vice-Governador, Secretaria de Estado de Desenvolvimento, Ciência e 

Tecnologia, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Pará, Secretaria de Estado de 

Educação, Secretaria de Estado de Pesca e Aquicultura, Sistema Integrado de Defesa Social e 

Instituto de Desenvolvimento Florestal do Pará), SUDAM, Banco da Amazônia, UFPA, UFRA e 

Prefeitura Municipal de Santarém, que prestou primoroso apoio à Comissão de Implantação. 

Durante todo o processo de implantação da UFOPA, foi realizada uma ampla discussão 

com a comunidade acadêmica local e regional, com destaque para os Seminários realizados em 

Santar®m, nos dias 14 e 15 de agosto de 2008, denominados ñPensando em uma Nova 

Universidade ï modelos inovadores de forma­«o de recursos humanosò e ñSantar®m: Polo de 

Conhecimento, catalisador do desenvolvimento regionalò. Participaram desse Semin§rio Reitores 

e Dirigentes das mais destacadas instituições de ensino e pesquisa do país, dirigentes da 

SESU/MEC, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Ensino Superior (CAPES/MEC), do 

Conselho Nacional de Pesquisa (CNPq), da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência 

(SBPC), da Academia Brasileira de Ciências (ABC), do Governo do Estado do Pará, da Prefeitura 

Municipal de Santarém, além de docentes, técnicos administrativos e discentes da UFPA. 

Os resultados dessas discussões foram sintetizados no Projeto de Implantação (1ª Edição) 

da Universidade Federal da Integração Amazônica (UNIAM), entregue ao Ministro da Educação, 

Fernando Haddad, em junho de 2008, em BelémïPará. Esse projeto, além de propor a mudança de 
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nome da Universidade, apresentou uma arquitetura administrativa e acadêmica inovadora, flexível, 

interdisciplinar, empreendedora e eficiente, integrando sociedade, natureza e desenvolvimento. 

No dia 6 de novembro de 2009, foi publicada no DOU a Lei n° 12.085/2009, que criou a 

UFOPA, por desmembramento dos campi da UFPA e da UFRA/Pólo Tapajós. 

Já em 5 de dezembro de 2009, sob a presidência do Reitor da Universidade Federal do 

Pará, instituição tutora da UFOPA, foi instalado o Conselho Consultivo da UFOPA, com a 

finalidade de manter um canal de comunicação com a sociedade. 

Em abril de 2010, a Reitoria encaminhou ao MEC exposição de motivos e versão 

preliminar da proposta de Estatuto da UFOPA e designou uma comissão de elaboração deste, com 

a finalidade de promover ampla discussão da proposta na comunidade acadêmica, para 

posteriormente ser submetida e aprovada pelo Conselho Universitário Pro Tempore e 

encaminhada ao MEC para aprovação pelas instâncias competentes. Por fim, o Estatuto da 

UFOPA foi aprovado pelo Conselho Universitário da UFOPA por meio da Resolução nº 16, de 21 

de maio de 2013 e pelo MEC por meio da Portaria nº 400, de 15 de agosto de 2013, expedida pela 

Secretaria de Regulamentação e Supervisão da Educação Superior (SERES). 

Atualmente, a Universidade possui 5.991 alunos de graduação matriculados e 820 

discentes matriculados em cursos de pós-graduação lato e stricto sensu. 

 

 

1.2.6 Missão Institucional 

 

Produzir e socializar conhecimentos, contribuindo para a cidadania, inovação e 

desenvolvimento na Amazônia. 

 

 

1.2.7 Visão Institucional 

 

Ser referência na formação interdisciplinar para integrar sociedade, natureza e 

desenvolvimento. 
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1.2.8 Princípios Norteadores 

 

São princípios norteadores da formação na UFOPA: 

- Responsabilidade Social e Pública: orientada pelos valores básicos da humanidade, como 

democracia, justiça, solidariedade e respeito à diversidade, deve a UFOPA formar e empreender 

esforços para desenvolver processos de atuação inclusivos, que favoreçam o acesso de pessoas que 

tradicionalmente têm a universidade fora do seu alcance. Que as ações da UFOPA sejam fecundas 

pelo respeito aos valores humanos e pelo fortalecimento das populações amazônicas; 

- Pertinência: comprometer-se com a redução das desigualdades e o desenvolvimento 

integral da sociedade, além de buscar atender às necessidades da população, cooperando com as 

demais instâncias públicas e privadas nos projetos de maior interesse da sociedade, no que diz 

respeito a proporcionar o desenvolvimento sustentável da região, com o fortalecimento 

principalmente da capacidade local para inovações que propiciem o uso sustentável da 

biodiversidade amazônica; 

- Relevância Científica, Artística e Social: por meio de uma ação holística através de 

programas, conferindo unidade às ações de ensino, pesquisa, extensão e diferentes manifestações 

artísticas, a UFOPA deverá comprometer-se a produzir e difundir conhecimento científico 

relevante, atendendo à universalidade do conhecimento, mais com a preocupação da pertinência 

local; 

- Justiça e Equidade: os processos praticados nos programas da UFOPA deverão ter como 

finalidade a construção de uma sociedade solidária, facilitando o acesso à educação para grupos 

desfavorecidos pelas condições sociais e pelas distâncias amazônicas; 

- Inovação: precisamos desenvolver uma nova relação com o conhecimento para ir além 

das explicações científicas, assumindo compromissos com a eficiência econômica da sociedade, 

compartilhando estes conhecimentos e proporcionando a qualificação produtiva da mesma. Nessa 

perspectiva, a UFOPA deve desenvolver a capacidade de inovação contínua diante das 

transformações da sociedade e da ciência, exercitando a capacidade para compreender as novas 

demandas fundamentais da sociedade, em termos produtivos, priorizando aqueles que tenham 

maior relevância social e aumentando a interatividade com o mundo empresarial e do trabalho; 

- Internacionalização e Interatividade: a UFOPA mantém colaboração permanente com 

outras instituições nacionais e internacionais, além de institutos de pesquisa. Este é um mecanismo 
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fundamental para a consolidação da Universidade, dando uma dimensão internacional aos seus 

programas. Para isso, é fundamental a articulação institucional com agências nacionais e 

internacionais, especialmente no ©mbito do programa ñCi°ncias sem Fronteirasò do Governo 

brasileiro. 

 

 

1.2.9 Corpo Docente e Técnico Administrativo da Universidade Federal do Oeste do Pará 

 

De acordo o Relat·rio ñUFOPA em n¼meros ï Ano Base 2013ò, divulgado pela da 

Diretoria de Avaliação e Informações Institucionais, da Pró-Reitoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Institucional (DIAVI/PROPLAN), no ano de 2013, a UFOPA tinha em seu 

quadro de servidores, 268 professores, sendo 138 doutores, 122 mestres, 7 especialistas e 1 

graduado. Já o número de técnicos correspondia a 326, sendo 1 doutor, 14 mestres, 118 

especialistas, 110 graduados, 69 com ensino médio concluído e 14 com ensino fundamental 

completo, incompleto e alfabetizados.  

Além disto, o número de servidores da UFOPA tem aumentado paulatinamente. 

Considerando os novos concursos públicos realizados em 2013 (Edital nº 1/2013) e 2014 (Edital 

n° 5/2014), a instituição passa a contar com mais 85 novos Professores Efetivos e 123 servidores 

técnicos já nomeados, com possibilidade de aumento do quadro permanente mediante chamadas 

públicas futuras. 

 

 

1.2.10 Estrutura Acadêmica da Universidade Federal do Oeste do Pará 

 

Coerente com o modelo acadêmico implantado na UFOPA, sua estrutura acadêmica está 

assim constituída: 

- Centro de Formação Interdisciplinar (CFI) - Unidade responsável pelo primeiro ciclo 

de formação dos alunos ingressantes. 

- Instituto de Ciências de Educação (ICED) - Mantém os seguintes programas: Ciências 

Humanas, com o curso de Licenciatura Integrada em História e Geografia; Ciências Exatas, com o 

curso de Licenciatura Integrada em Matemática e Física; Ciências Naturais, com o curso de 
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Licenciatura Integrada em Biologia e Química e a Licenciatura Plena em Ciências Biológicas; 

Letras, com o curso de Licenciatura Integrada em Português e Inglês; e Educação, com os cursos de 

Licenciatura em Pedagogia com ênfase em Educação Infantil e Licenciatura em Informática 

Educacional. 

- Instituto de Biodiversidade e Florestas (IBEF) - Mantém os Programas de Bacharelado 

Interdisciplinar em Ciências Agrárias (Bacharelados Profissionais em Engenharia Florestal, 

Agronomia, Zootecnia e Biotecnologia) e Bacharelado Profissional em Farmácia. 

- Instituto de Ciências da Sociedade (ICS) - Mantêm os programas de Bacharelado 

Profissional em Direito, Ciências Econômicas, Gestão Pública e Desenvolvimento Regional, 

Antropologia e Arqueologia. 

- Instituto de Engenharia e Geociências (IEG) - Mantém os Programas de Bacharelado 

Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia (Bacharelado Profissional em Engenharia Física) e 

Ciências da Terra (Bacharelados Profissionais em Geologia, Geofísica e Ciências Atmosféricas) e o 

Bacharelado Profissional em Ciência da Computação. 

- Instituto de Ciência e Tecnologia das Águas (ICTA) - Mantém o Programa de 

Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia das Águas (Bacharelados Profissionais em 

Biologia, Gestão Ambiental e Engenharia de Pesca). 

Atualmente, a UFOPA oferece 29 (vinte e nove) cursos de graduação, sendo 4 (quatro) 

Bacharelados Interdisciplinares, 19 (dezenove) Bacharelados Profissionais, 4 (quatro) 

Licenciaturas Integradas e 2 (duas) Licenciaturas Simples. Além disso, encontram-se ainda em 

andamento os cursos de Biologia, Matemática, Sistemas de Informação, Direito, Geografia, Física 

Ambiental, Pedagogia e Letras, todos oriundos da UFPA, e o curso de Engenharia Florestal, da 

UFRA. O acesso aos cursos de graduação regulares oferecidos pela UFOPA é realizado via Exame 

Nacional do Ensino Médio (ENEM), mobilidade externa e processos seletivos especiais. 

Estão também em funcionamento na UFOPA, 9 (nove) cursos de especialização, 4 (quatro) 

programas de Mestrado Acadêmico, 1 (um) programa de Mestrado Profissional, o Doutorado em 

Sociedade, Natureza e Desenvolvimento e o Doutorado Interinstitucional (DINTER) em Educação 

UFOPA/UNICAMP. O ingresso em cursos de especialização, mestrado e doutorado é realizado 

atendendo a editais específicos dos respectivos programas. 
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Atualmente, a Universidade possui 5.991 (cinco mil, novecentos e noventa e um) alunos de 

graduação matriculados e 820 (oitocentos e vinte) alunos matriculados em cursos de pós-

graduação em regime de lato e stricto sensu. 

 

1.2.11 Instituto de Ciências da Educação - ICED 

 

O Instituto de Ciências da Educação (ICED) da UFOPA se constitui como unidade 

acadêmica de formação docente em educação superior (graduação e pós-graduação), na área do 

conhecimento das Ciências da Educação, sendo disciplinado pelas normas internas da UFOPA, 

bem como pela legislação federal referente à formação docente. O ICED é constituído pelos 

seguintes programas: 

- Ciências Naturais: Atualmente com o curso de Licenciatura Integrada em Biologia e 

Química e a Licenciatura Plena em Ciências Biológicas; 

- Ciências Humanas: Atualmente com o curso de Licenciatura Integrada em História e 

Geografia; 

- Letras: Atualmente com o curso de Licenciatura Integrada em Língua Portuguesa e 

Língua Inglesa. 

- Ciências Exatas: Atualmente com o curso de Licenciatura Integrada em Matemática e 

Física; 

- Educação: Atualmente com os cursos de Licenciatura em Pedagogia e Licenciatura em 

Informática Educacional. 

Além disso, o Instituto oferece 2 (dois) programas de pós-graduação lato sensu, e 3 (três) 

programas de pós-graduação stricto sensu: o Mestrado Profissional em Matemática em rede 

nacional (PROFMAT), o Mestrado Acadêmico em Educação, e o Doutorado Interinstitucional em 

Educação, em parceria com a Unicamp, este, exclusivo para a formação dos quadros docentes da 

UFOPA. 

 

 

1.2.11.1 Finalidades 

 

O ICED é um órgão interdisciplinar, com autonomia acadêmica e administrativa, que tem 

como finalidade a formação e a qualificação de profissionais da educação comprometidos com o 
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desenvolvimento e com a construção de uma sociedade justa, democrática, solidária e pluralista, 

por meio de cursos regulares, intervalares e de educação à distância, de graduação e de pós-

graduação, observando a indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão. O Instituto tem 

como objetivo formar educadores comprometidos com a transformação social do Brasil e da 

Amazônia, para atuar na educação básica, no ensino médio e na educação superior, quer no espaço 

escolar ou em outros espaços sociais nos quais a atuação desses profissionais seja necessária, 

sempre numa perspectiva de promover o ensino crítico e reflexivo, que instrumentaliza o indivíduo 

a intervir na sociedade, tendo em vista a sua transformação e a construção da cidadania. 

 

 

1.2.11.2 Princípios 

 

- Ser referência em âmbito nacional, regional e local no tocante à formação docente; 

- A defesa da educação pública gratuita para todos e com qualidade social; 

- Autonomia universitária; 

- Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

- Formação de profissionais da educação pautada no compromisso com a valorização do 

trabalho docente e na construção de práticas educacionais inovadoras com vistas à transformação 

social; 

- Afirmação e ampliação da democracia como referência para a gestão institucional; 

- Compromisso social com grupos organizados em torno de lutas em favor da dignidade 

humana, da liberdade, da solidariedade, da justiça social e da preservação e desenvolvimento da 

Amazônia; 

- Compromisso com a inclusão social e educacional dos sujeitos historicamente excluídos; 

- Reconhecimento da pluralidade e das diferenças como elementos construtivos das relações 

acadêmicas, políticas e sociais. 
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1.2.11.3 Pesquisa e Extensão no ICED: Projetos e Linhas de Pesquisa 

Na perspectiva de produzir conhecimentos e possibilitar a participação dos discentes em 

projetos e programas de Pesquisa, Extensão e Iniciação Científica, O ICED tem cadastrados nas 

instâncias competentes da UFOPA os projetos abaixo relacionados: 

 

PROJETOS DE EXTENSÃO E INICIAÇÃO CIENTÍFICA  

PROJETO COORDENADOR EDITAL  

A formação de professores 

para a implementação de uma 

educação bilíngue para 

surdos 

Eleny Brandão Cavalcante PROEXT 2013 

Educação para a integração 

da Amazônia 
Luiz Percival Leme Brito Nº 001/2011/CAPES 

LIFE Carlos José Freire Machado CAPES Nº 35/2012 

Formação Docente 

Interdisciplinar na Amazônia 

José Antônio Oliveira 

Aquino 

PRODOCÊNCIA/CAPES 

Nº 019/2013 

Novos Talentos na 

Amazônia: espaços e 

dinâmicas interdisciplinares 

de produção e aquisição do 

conhecimento 

Solange Helena Ximenes 

Rocha 
N° 055/2012/ CAPES 

Saberes acadêmicos e 

escolares: diálogos com a 

educação básica 

Luiz Percival Leme Brito 
CAPES/DEB N° 

033/2010 

Laboratório educacional 

interdisciplinar: um caminho 

de integração da formação ao 

trabalho docente 

Carlos José Freire Machado Nº 028/2010/ CAPES 

 

PROJETOS DE PESQUISA 
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PROJETO COORDENADOR EDITAL  

Técnicas de manejo entre as 

populações ribeirinhas 

localizadas no Rio Tapajós, 

no município de Belterra, 

Oeste do Pará, e os impactos 

ambientais causados através 

da relação entre ribeirinhos e 

o espaço natural. 

Rubens Elias da Silva PIBIC/2012 

Políticas Educacionais para a 

Educação Básica em 

Santarém: estudo na 

Secretaria Municipal de 

Santarém 

Maria Lilia Imbiriba Colares 02/2010 PROPPIT 

Prevenção de AIDS nas 

escolas públicas de 

Santarém/PA 

Soraya Valéria Lameirão  

As estratégias de produção 

de conhecimento para a 

biodiversidade na Amazônia 

brasileira: o caso de 

comunidades ribeirinhas e de 

assentamentos rurais da 

região dos rios Tapajós e 

Baixo Amazonas. 

Lígia Valadão  

Aspectos sociais, culturais, 

ambientais, educacionais, 

históricos e epistêmicos da 

região amazônica: uma 

abordagem interdisciplinar. 

Fábio M. Aprili e João 

Tristan Vargas 
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PET conexão de saberes de 

estudos interdisciplinares ï 

comunidades do campo 

Iany Dias Lauer Leite  

A formação de professores 

para a escola do campo 

Solange Helena Ximenes 

Rocha 
 

Caracterização das 

instituições de educação 

infantil da região Oeste do 

Pará, visando atender ao que 

está determinado nas 

Diretrizes Curriculares 

Nacionais para esta 

modalidade 

Luiz Percival Leme Britto  

Identidade, cultura e turismo 

étnico: uma análise das 

comunidades remanescentes 

de quilombolas de 

Muratubinha e 

Castanhanduba no município 

de Óbidos/PA 

Sandra Maria Sousa da Silva  

Políticas Públicas para as 

pessoas com necessidades 

educacionais especiais: o 

deficiente intelectual 

incluído nas classes comuns 

das escolas públicas 

municipais de Santarém 

Lídia Alves de Oliveira  

 

No tange os docentes do curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas do Programa 

de Ciências Naturais do ICED (PCNAT-ICED), estes têm buscado aliar as atividades de pesquisa, 
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ensino e extensão nos mais diferentes aspectos das ciências biológicas e da química, e 

implementado suas linhas de pesquisa em laboratórios localizados nos campi Rondon e Tapajós.   

 

LINHAS DE PESQUISA DO CORPO DOCENTE DO PNAT-ICED 

DOCENTE LINHA DE PESQUISA  

Adelaine Michela e Silva Figueira  Ecologia de Ecossistemas; Biogeoquímica. 

Alfredo Pedroso dos Santos Junior  História Natural e sistemática de Répteis e Anfíbios. 

Antonio Miguel Borregana Migueis  Ecologia de mamíferos aquáticos. 

Chieno Suemitsu  Florística e Taxonomia de Plantas; Ensino de botânica.  

Deyanira Fuentes Silva Bioquímica e Imunoquímica de proteínas alergênicas; 

Determinação estrutural de proteínas; Biomineralização. 

Fabio Marques Aprile  Geoquímica e Limnologia 

Fábio Rogério Rodrigues  Química orgânica, Fitoquímica e Química de micro-

organismos. 

Gabriel Iketani Coelho Genética e Biologia molecular; Biologia reprodutiva de 

camarões de água doce. 

Honorly Katia Mestre Correa  Ecologia de primatas. 

Joacir Stolarz de Oliveira  Fisiologia e Bioquímica de Toxinas Animais. 

Jose Almir Moraes da Rocha Parasitologia. 

Jose Augusto Teston  Diversidade, Taxonomia, Morfologia e Sistemática de 

Macrolepidópteros Neotropicais. 

Luis Reginaldo Ribeiro Rodrigues  Genética animal: Citotaxonomia e sistemática molecular 

de mamíferos e peixes; Inventário e monitoramento de 

quiropterofauna; Filogenia de Crustacea; Efeitos 

mutagênicos de agrotóxicos; Uso de práticas de 

laboratório na melhoria da formação do docente-

licenciando. 

Ricardo Bezerra de Oliveira  
Farmacologia de plantas medicinais; Fisiologia animal; 

Comportamento animal; Atividade antimicrobiana de 

extratos vegetais e toxinas. 

Yukari Okada Levantamento e Biologia de borboletas. 
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2 INFORMAÇÕES DO CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS  ï ICED  / UFOPA 

 

2.1 HISTÓRICO DO CURSO 

 

A Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, atualmente, do programa de Ciências 

Naturais do ICED/UFOPA é um curso herdado da Universidade Federal do Pará (UFPA), onde o 

curso foi criado no dia 24 de Maio de 1978. Em 18 de Março de 1994, fruto das políticas de 

interiorização da UFPA foi iniciado a Licenciatura Plena em Ciências Biológicas no então 

Campus Santarém da UFPA (Anexo 1). Assim, a oferta de vagas via processo seletivo (vestibular) 

passou a ocorre anualmente até 2010, ou seja durante 16 anos. No ano de 2009, com o projeto de 

Implantação da UFOPA, que incorporaria os campi de Santarém, Itaituba e Oriximiná da UFPA, 

assim como o campus de Santarém da UFRA, já previu a criação de licenciaturas integradas, 

dentre as quais, uma Licenciatura Integrada de Biologia e Química, a fim de atender à necessidade 

de formar profissionais capazes de fomentar ações inter e transdisciplinares envolvendo estas duas 

ciências tão próximas, mas tão distantes na Escola. 

No ano de 2011 foi realizada a primeira oferta do curso regular de Licenciatura Integrada 

em Biologia e Química do ICED UFOPA e não mais ofertado o curso de Licenciatura Plena em 

Ciências Biológicas. Com isto entre 1994 e 2009, 665 alunos cursaram a Licenciatura Plena em 

Ciências Biológicas, destes 576 (86,62%) tornaram-se Licenciados Plenos em Ciências 

Biológicas. Muitos atuam nas redes particulares e pública do ensino básico supervisionando os 

licenciados tanto da licenciatura integrada quando da plena; muitos outros são agora professores 

da UFOPA (dentro e fora do Programa de Ciências Naturais), UFPA e outras IFES. Atualmente, o 

curso tem um total de 68 alunos ativos.   

 

2.2 JUSTIFICATIVA DE OFERTA DO CURSO  

A melhoria na formação dos biólogos-educadores supre a grande demanda local de 

formação de professores em Ciências Biológicas (Biologia e Ciências), contemplando a LDB - Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei 9.394, de 20/12/1996 (BRASIL, 2010) - que 
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estabelece em seu artigo 62, que docentes que atuem em educação básica, deverão, 

obrigatoriamente, estar formados em curso de graduação plena. Pretende-se, então, com esta 

proposta de curso, formar licenciados com um sólido conhecimento em ciências biológicas, de 

maneira que possam suprir a demanda por profissionais cada vez mais atentos às carências locais e 

regionais, buscando soluções para integrar o desenvolvimento educacional com a qualidade de 

vida e a conservação dos recursos ambientais para a atual e as futuras gerações na região 

amazônica, em especial no Oeste do Estado do Pará. Adicionalmente, a formação de profissionais 

capacitados que possam ser inseridos junto a outras instituições de ensino públicos ou privados, de 

pesquisa e do terceiro setor, pode garantir e impulsionar o desenvolvimento regional, além de 

proporcionar a melhoria da qualidade de vida da população que vive nesta região.  

O Curso de Licenciatura em Plena em Ciências Biológicas do Instituto de Ciências da 

Educação (ICED) da Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA) tem como objetivo 

capacitar profissionais com competências e habilidades para atuar no ensino de ciências do ensino 

fundamental e ensino de Ciências Biológicas ensino médio, cumprindo com as diretrizes 

recomendadas pelos Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e 

Licenciatura do Ministério da Educação (MEC, 2010). Também se visa uma formação ampla de 

maneira a capacitar o egresso a atuar em diferentes áreas da biologia, em âmbito regional e 

nacional, em conformidade com as exigências do conselho Federal de Biologia, de acordo com o 

disposto na Resolução no. 213 de 20 de março de 2010 do Conselho Federal de Biologia (CFBIO, 

2010) e no Parecer CNE/CES 1.301/2001 (MEC-CNE, 2001), bem como possibilitar a 

continuidade dos estudos em cursos de especialização e programas de pós-graduação. 

A proposta pedagógica do curso de Licenciatura em Ciências Biológicas vai ao encontro 

dos anseios do ensino básico brasileiro, em especial do Estado do Pará, pois permite a formação 

professores qualificados para a atuação na educação básica.  

O curso é ofertado no endereço 105251 - Av. Marechal Rondon, s/n, Bairro: Caranazal e 

uma vez que o processo de renovação de reconhecimento foi aberto de ofício, não é possível fazer 

a alteração do endereço de oferta. 

2.3 DIRETRIZES CURRICULARES DO CURSO  

 

O curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológica da UFOPA foi organizado e 

estruturado seguindo-se as orientações contidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
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Nacional (Lei n° 9.394/1996 ï Anexo 2), nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 

de Professores da Educação Básica (Resoluções CNE/CP nº 1 e nº 2 de 2002 - Anexos 3 e 4). 

Ademais, com vistas a uma formação mais ampla de modo a permitir o egresso a atuar em 

diferentes áreas da biologia, em âmbito regional e nacional, buscou-se também atender às 

exigências estabelecidas pelos Conselhos profissionais para os licenciados em Biologia, de acordo 

com o disposto na Resolução no. 213 de 20 de março de 2010 do Conselho Federal de Biologia 

(CFBIO, 2010 ï Anexo 5), no Parecer CNE/CES 1.301/2001 (Anexo 6), que tratam de diversos 

aspectos relativos à atuação profissional e das Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de 

Ciências Biológicas, e também possibilitar a continuidade dos estudos em cursos de especialização 

e programas de pós-graduação. 

 

 

2.4 DADOS GERAIS DO CURSO  

 

ENDEREÇO DE OFERTA DO CURSO 

 

NOMINAÇÃO DO CURSO:  Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 

MODALIDADE:  Presencial e ministrado ao longo dos semestres letivos 

CÓDIGO DO CURSO: 12105 

TURNO DE 

FUNCIONAMENTO:  

Integral  

 

Matutino  

X 

Vespertino 

 

Noturno 

 
Totais 

NÚMERO DE VAGAS 

ANUAIS:  
 40   40 

REGIME DE MATRÍCULA:  Semestral 

DURAÇÃO DO CURSO 
Carga Horária  Tempo Mínimo Tempo Máximo 

4.140 horas-aula 9 períodos 12 períodos 

 

 

2.5 FORMA DE ACESSO AO CURSO 
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O curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas é remanescente da Universidade 

Federal do Pará (UFPA). A oferta de vagas era através de processo seletivo (vestibular) e ocorreu 

até o ano de 2009. Assim, a última turma ingressou no curso no ano seguinte (2010). Entretanto, é 

interesse da UFOPA, após adequações para seguir seu Projeto Pedagógico Institucional (PPI), 

voltar a ofertar vagas. Portanto, no futuro, o acesso ao curso ocorrerá uma vez por ano, mediante 

realização do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).  

 

2.6 OBJETIVOS DO CURSO 

 

2.6.1 Objetivo Geral 

 

O Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, do Programa de Ciências Naturais 

do Instituto de Ciências da Educação da UFOPA, tem como objetivo formar profissionais com 

título de Licenciado, com competências e habilidades tais que o torne apto a lecionar aulas com 

conteúdos de Ciências e Biologia para os níveis fundamental e médio, atendendo às Diretrizes 

Curriculares Nacionais para os Cursos de Licenciatura em Ciências Biológicas. 
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2.6.2 Objetivos Específicos 

 

¶ Formar profissionais licenciados com habilitação para atuar no ensino de Ciências na 

educação básica e no ensino fundamental atendendo a demanda existente na cidade de 

Santarém, municípios arredores e da região Oeste do Estado do Pará;  

¶  Formar profissionais licenciados com habilitação para atuar no ensino de Biologia no 

ensino médio a demanda existente na cidade de Santarém, municípios arredores e da região 

Oeste do Estado do Pará;  

¶   Contribuir para melhoria do IDEB no Estado do Pará. 

 

2.7 PERFIL PROFISSIONAL DO EGRESSO 

 

 

O Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas visa formar um profissional de 

amplo conhecimento na área biológica, habilitando-o a ser professor e pesquisador para atuar nos 

mais diversos ramos da Biologia. Visa-se também capacitar o estudante de maneira a torna-lo um 

egresso dotado de habilidades específicas para, caso assim deseje, prosseguir os estudos em nível 

de pós-graduação.  

Mediante uma boa fundamentação teórico-prática é objetivado atingir um licenciado com 

uma sólida formação em Biologia, conhecedor biodiversidade, em seus diferentes níveis 

taxonômicos e relações filogenéticas e evolutivas, bem como sua distribuição e relações com o 

ambiente em que vivem. Inicialmente o egresso estará apto a atuar na docência, de maneira a 

transmitir conteúdos em todos os níveis educacionais, desde o ensino fundamental ao médio, com 

ética e correição e comprometido com uma formação humanístico-social, empregando o rigor 

científico e levando-se em consideração os aspectos regionais e culturais brasileiros, em especial 

os presentes na região amazônica.   

 

2.8 COMPETÊNCIAS E HABILIDADES ESPERADAS PARA O EGRESSO 

Dentro deste contexto, o profissional a ser formado possuirá diversas competências e 

habilidades na área de Ciências Biológicas, com capacidade para:   
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Descrever processos e características do ambiente ou de seres vivos, observados ao 

microscópio ou a olho nu;  

Perceber e utilizar os códigos intrínsecos das Ciências Biológicas; 

Apresentar suposições e hipóteses acerca dos fenômenos biológicos em estudo; 

Apresentar, de forma organizada, o conhecimento biológico apreendido, através de textos, 

desenhos, esquemas, gráficos, tabelas, maquetes, relatórios, etc.; 

Conhecer diferentes formas de obter informações (observação, experimento, leitura de 

texto e imagem, entrevista), selecionando aquelas pertinentes ao tema biológico em estudo; 

Expressar dúvidas, idéias e conclusões acerca dos fenômenos biológicos; 

Relacionar fenômenos, fatos, processos e idéias em Ciências Biológicas, elaborando 

conceitos, identificando regularidades e diferenças, construindo generalizações; 

Utilizar critérios científicos para realizar classificações de animais, vegetais etc.; 

Relacionar os diversos conteúdos conceituais de Ciências Biológicas (lógica interna) na 

compreensão de fenômenos; 

Estabelecer relações entre partes e o todo de um fenômeno ou processo biológico. 

Selecionar e utilizar metodologias científicas adequadas para a resolução de problemas, 

fazendo uso, quando for o caso, de tratamento estatístico na análise de dados coletados; 

Formular questões, diagnósticos e propor soluções para problemas apresentados, utilizando 

elementos das Ciências Biológicas. 

Utilizar noções e conceitos das Ciências Biológicas em novas situações de aprendizado 

(existencial ou escolar). 

Relacionar o conhecimento das diversas disciplinas para o entendimento de fatos ou 

processos biológicos (lógica externa). 

Por fim, espera-se que o biólogo egresso volte sua atuação à busca da melhoria da 

qualidade de vida da população humana, trabalhando de maneira sustentada visando à preservação 

do meio ambiente e da diversidade animal e vegetal. 

 

 

2.9 ORGANIZAÇÃO CURRICULAR  

O Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas foi estruturado para ser finalizado 

em no mínimo 04 anos e meio, e no máximo 06 anos. Para obter o título de Licenciado Pleno em 
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Ciências em Biológicas, o acadêmico deverá cumprir um total de 4.140, relativas ao currículo 

pleno, incluindo 200 horas de Atividades Acadêmicas Complementares.  

O Currículo está organizado para ser desenvolvido em 09 períodos semestrais com aulas no 

turno matutino ou vespertino. A grade curricular resumida do Curso está estruturada seguindo a 

seguinte composição: 3.300 horas de disciplinas obrigatórias, 120 horas de disciplinas optativas, 

400 horas de estágio curricular supervisionado e 120 horas de trabalho de conclusão de curso 

(TCC) e mais 200 horas de Atividade Complementares.  

 

2.9.1 Componentes Curriculares  

 

O Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas do ICED apresenta os seguintes 

componentes curriculares, organizados por período, com as respectivas cargas horárias:  
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INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 

CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DO PERFIL DE FORMAÇÃO  

 1º Período Curricular 2º Período Curricular 

 Componente 

Curricular  

CH Código Componente 

Curricular  

CH Código 

PRIMEIRO ANO 

Biologia 

Celular - 

Citologia 

90 BI08057 
Anatomia 

Humana 
90 BI08060 

Ecologia Básica 75 BI08056 
Citogenética 

Geral 
60 BI08062 

Genética Básica 75 BI08059 Evolução 60 BI08061 

Matemática 

Aplicada à 

Biologia 

60 BI08055 
Português 

Instrumental 
60 BI08063 

Metodologia da 

Pesquisa 
30 BI08058 

Optativa I 60  

LIBRAS 75     

Total 405  Total 330  

 3º Período Curricular 4º Período Curricular 

 Componente 

Curricular  

CH Código Componente 

Curricular  

CH Código 

SEGUNDO ANO 

Biologia da 

Reprodução 
75 BI08064 

Genética 

Humana  
60 BI08071 

Biometria 60 BI08066 

Histol. e 

Embriol. 

Comparada  

120 BI08070 

Física e 

Biofísica 
90 BI08067 

Morfologia 

Vegetal   
90 BI08072 
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Introdução à 

Micologia 
45 BI08065 

Protozoa e 

Invertebrados I 
90 BI08069 

Química e 

Bioquímica  
90 BI08097 

Optativa II 60  

Total 360  Total 420  

     

 5º Período Curricular 6º Período Curricular 

 Componente 

Curricular  

CH Código Componente 

Curricular  

CH Código 

TERCEIRO ANO 

Fisiologia 

Vegetal  
90 BI08076 

Estrutura e 

Funcionamento 

da Educação 

Básica   

60 BI08078 

Introdução a 

Educação  
90 BI08075 Hematologia I 60 BI08079 

Invertebrados II 90 BI08073 
Parasitologia 

Geral  
75 BI08080 

Psic. da Educ. 

(Evol. e 

Aprend)  

90 BI08074 Vertebrados  120 BI08077 

 
  Prática de Ensino 

de Ciências 
90 BI08083 

Total 360  Total 405  

     

 7º Período Curricular 8º Período Curricular 

 Componente 

Curricular  

CH Código Componente 

Curricular  

CH Código 

QUARTO ANO 

Antropologia 

Física  
60 BI08084 Ecologia Animal  75 BI08086 
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Bacteriologia e 

Imunologia  
90 BI08085 

Geol. Geral e 

Paleontologia  
90 BI08087 

Didática Geral  60 BI08082 Hidrobiologia 90 BI08090 

Ecologia 

Vegetal  
75 BI08081 

Metodologia do 

Ensino de 

Ciências 

Biológicas 

60 BI08088 

Sistemática de 

Criptógamos  
75 BI08083 

Virologia 

Elementar  
45 BI08089 

Prática de 

Ensino em 

Ciências 

Biológicas  

120 BI08092 
Estágio 

Supervisionado I 
200 

 

   T.C.C. I 30  

Total 480   590  

     

 9º Período Curricular  

 Componente 

Curricular 

CH Código    

QUINTO ANO 

Fisiologia 

Humana e 

Comparada 

120 BI08094 

   

Pratica de 

Ensino de 

Biologia  

90 BI08096 

   

Sistemática 

de Fanerógamas  
90 BI08091 

   

T.C.C. II 90 BI08095    

Estágio 

Supervisionado 

II  

200  
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Total 590     

CH 

Total 3940 

 

CH parcial 3940 

Atividades 

Complementares 200 

CH TOTAL  4140 
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2.9.2 Ementário e Bibliografias 

 

O ementário, juntamente com a bibliografia básica e complementar, referente a todas as 

disciplinas do curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas do Programa de Ciências 

Naturais do ICED/UFOPA está apresentado como anexo a este projeto pedagógico (Anexo 7). 

 

 

2.9.3 Metodologia 

 

O curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas foi idealizado para ser desenvolvido 

com aulas presenciais em um turno diário, matutino ou vespertino, sendo as disciplinas 

ministradas ao longo de cada semestre letivo. Na grande maioria das disciplinas é prevista a 

apresentação dos conteúdos teóricos aliados a atividades práticas laboratoriais e de aplicações 

metodológicas voltadas ao ensino. A disciplina de LIBRAS, por exemplo, é voltada à inclusão de 

portadores de deficiências auditivas e ministrada com a realização de oficinas e participação de 

monitores e alunos de entidades assistenciais em parceria com a UFOPA, em atendimento o que 

regulamenta a lei 10.2346 de 24 de abril de 2002 (Brasil, 2002). 

As atividades de práticas, sejam elas de laboratório ou de ensino, serão desenvolvidas 

mediante supervisão de docente do Programa. As ações práticas de ensino envolverão idas a 

escolas e interação com professores e alunos das redes municipal, estadual e/ou particulares de 

ensino nos níveis fundamental e médio. Ambos os tipos de tarefas serão registradas em relatórios 

e/ou caderno de laboratório e apresentados ao longo da disciplina, fazendo parte do processo 

avaliativo do discente. A avaliação discente será regida pelas normas estabelecidas pela UFOPA. 

 

 

2.9.4 Atividades Complementares 

 

Visando ao aprimoramento e uma formação mais completa do egresso em Licenciatura 

Plena em Ciências Biológicas da UFOPA, o Colegiado do Programa de Ciências Naturais do 

Instituto de Ciências da Educação (ICED) estabeleceu os seguintes critérios para a integralização 

das Atividades Complementares Acadêmicas dos discentes: 

1º. Entende-se por Atividades Complementares Acadêmicas (ACAs) as atividades nas 

quais os alunos participam de maneira excedente à matriz curricular, tendo como 



35 

foco a sua formação profissional, seja como docente ou como pesquisador 

(participação em atividades cientificas), visando ao enriquecimento do seu 

currículo e a ampliação de sua visão crítica acerca de sua futura profissão;  

2º. Constituição de uma Comissão composta por três docentes do quadro permanente 

do Programa de Ciências Naturais será eleita para validar e contabilizar as ACAs; 

3º. A partir do oitavo semestre, o aluno deverá apresentar a solicitação para cômputo 

de suas atividades complementares, apresentando em anexo a devida comprovação. 

2.9.4.1 Formas de comprovação das Atividades Complementares Acadêmicas 

 

¶ O aluno que ingressar no Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas da UFOPA, 

obrigatoriamente deverá integralizar 200 horas de atividades complementares. 

¶ Serão aceitos comprovantes, somente com data a partir do ingresso como aluno regular na 

UFOPA. 

1..1. Os comprovantes das atividades de alunos de mobilidade externa serão, igualmente, 

validados a partir da data de ingresso na UFOPA; 

1..2. As ACAs de alunos de mobilidade interna serão validadas desde que contemplem 

atividades na área de educação, no ensino de ciências ou específicas para biologia. 

¶ A participação em ACAs deverá ter como diretriz a complementação da formação do 

discente, sendo que as atividades que não apresentarem esse caráter poderão ser 

indeferidas pela comissão responsável pela validação das atividades complementares. 

¶ As atividades complementares podem ser realizadas a qualquer momento, inclusive 

durante as férias escolares, desde que respeitados os procedimentos estabelecidos neste 

Regulamento; 

¶  As ACAs poderão ser reconhecidas para efeitos de aproveitamento da carga horária, caso 

o aluno tenha cursado uma disciplina extracurricular. 

¶ É vedado o preenchimento da carga horária das ACAs com um só tipo de atividade 

dentre as explicitadas nos quadros constantes do item 4 deste regulamento. 
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2.9.4.2 Discriminação dos Grupos de Atividades Complementares Acadêmicas  

 

As ACAs estão compreendidas em cinco grupos: 

¶ Grupo 01: Participação em atividades de iniciação à docência e à pesquisa. Refere-se à 

participação em projetos institucionais (programas de iniciação científica, PET, PIBID, 

etc.); Participação de programas de monitoria de disciplinas e projetos (remunerada ou 

voluntária); 

¶ Grupo 02: Participação em eventos científicos e acadêmicos como ouvinte. Refere-se à 

participação, na condição de ouvinte, em congressos, seminários, conferências, 

minicursos, palestras, oficinas, workshops, e outras atividades assistidas. Participação em 

eventos culturais, sendo aceito somente àqueles complementares à formação de biólogo. 

¶ Grupo 03: Produção técnico-científica. Está relacionado a atividades desenvolvidas com 

caráter de produção, tais como: Artigos publicados em revistas, em anais de congressos; 

Livros e capítulos de livros; Patentes; Resumos publicados em congressos; seminários, 

miniconferências, etc.; Apresentação oral (palestras, conferências, miniconferências, 

minicursos, etc.) ou em painel de trabalhos em eventos científicos. 

¶ Grupo 04: Experiência profissional complementar. .Enquadram-se a realização de estágios 

extracurriculares; atividade de diretório acadêmico. 

¶ Grupo 05: Atividades de Extensão: Participação em projetos ou em cursos de extensão. 

 

2.9.4.3 Formas de acompanhamento das Atividades Complementares Acadêmicas 

 

¶ Cabe ao aluno o acompanhamento do quadro de atividades complementares do curso. 

¶ À comissão de ACAs caberá unicamente registrar as atividades e computar a carga horária 

das atividades realizadas pelo discente, bem como o arquivamento das devidas 

comprovações junto à secretária do curso, no inicio do oitavo semestre do curso, sendo a 

conclusão desta carga horária imprescindível para sua colação de grau. 

¶ A comissão deverá contabilizar as horas e emitir um parecer da carga horária atribuída 

relativa às atividades realizadas pelo aluno. 

¶ Outras atividades não previstas neste documento ou casos omissos ficam a cargo da 

Coordenação e/ou do Colegiado do Programa de Ciências Naturais. 
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2.9.4.4 Qualificação e atribuição de carga horária das Atividades Complementares 

Acadêmicas 

 

 No decorrer do curso as Atividades Complementares Acadêmicas (ACAs) serão 

discriminadas (qualificadas) e quantificadas em função da carga horária de todas as atividades 

acadêmicas desenvolvidas pelo aluno, de acordo com os itens apresentados nos quadros 01, 02, 

03, 04 e 05 do anexo 9, outras normas também são encontradas no anexo 10. 

  

2.9.5 Estágio Curricular  Supervisionado 

 

Nos cursos de Licenciatura os estágios são realizados dentro do conteúdo das práticas de 

ensino. A carga horária de estágio para a formação do Licenciado Pleno em Ciências Biológicas é 

de 400h. O estágio será realizado sob supervisão docente, e será composto de atividades voltadas à 

docência em escolas da rede pública de ensino, nos níveis fundamental e médio. 

Atividades de regência serão supervisionadas pelo docente da disciplina, na escola onde 

será realizado o estágio. Os resultados do estágio serão apresentados por meio de registros formais 

das vivências na escola na forma de Diários reflexivos contextualizados, Planos de aula e 

planejamento do processo ensino-aprendizagem, bem como Relatórios finais e diários de classe. 

 

 

2.9.5.1 Integração com as redes públicas de ensino 

 

A demanda por professores para trabalhar nas escolas do município de Santarém e 

comunidades arredores é muito alta, sendo que não é raro docentes formados em outras disciplinas 

ter que ministrar conteúdos de Biologia, Química, Física, Matemática, etc. Neste sentido, as 

escolas municipais e estaduais da rede pública de ensino têm recebido regularmente alunos do 

curso de cursos regulares da UFOPA, remanescentes do antigo campus da UFPA em Santarém. 

Esta parceira garante aos novos graduandos, cursando a Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas, a execução de estágios supervisionados de prática de ensino. Os docentes do Programa 

que ministram as disciplinas de Práticas de Ensino têm amplo acesso à diversas escolas na cidade 

de Santarém, onde têm desenvolvido suas atividades em conjunto com os professores destas 

escolas. No início de cada semestre o docente e os alunos da UFOPA estabelecem um acordo de 

compromisso com a direção e os docentes das escolas interessadas e, a partir daí, iniciam as 

atividades. A troca de experiências é tão benéfica que muitos dos alunos das escolas passam a 
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visitar e frequentar regularmente a UFOPA, culminando na participação do Clube de Ciências 

coordenado pelo CPADC e do Programa de Iniciação Científica do Ensino Médio (PIBIC-EM). 

Os cursos ofertados pelo Programa de Ciências Naturais (Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas e a Licenciatura Integrada em Biologia e Química) também participam ativamente nas 

feiras de ciências e de orientação educacional realizadas não somente nas escolas da rede pública 

de ensino, mas também da particular.  

Outros projetos de cunho extensionista como, por exemplo, as alternativas voltadas ao uso 

racional dos recursos naturais da região e preservação do meio ambiente, a problemática do lixo, a 

contaminação da água são executados por docentes do Programa, fortalecendo ainda mais o 

vínculo com as escolas e aproximando os alunos da educação básica (ensino fundamental e médio) 

da universidade. Muitos destas atividades têm gerado material didático-informativo que passa a 

ser utilizados em escolas e mesmo divulgados para a população em geral. Muitas das ações nas 

escolas, principalmente às de Prática de Ensino, são registradas pelos alunos através de informes, 

relatórios e diários de classe, em orientação conjunta dos docentes da rede pública de ensino e os 

docentes a universidade. A UFOPA também tem dado suporte a essas iniciativas por meio de 

bolsas de estudo como PIBEX (Programa Institucional de Bolsas de Extensão) e PIBID (Programa 

Institucional de Iniciação à Docência). O PIBID, por exemplo, conta atualmente com 24 bolsas de 

iniciação à docência, quatro bolsas para professores supervisores e duas bolsas de coordenação de 

§rea. Os ñpibidianosò (bolsistas de inicia­«o ¨ doc°ncia) dividem-se entre duas escolas de 

Santarém, onde durante 8 horas semanas vivenciam todo o cotidiano escolar. Além disto, 

desenvolvem em outras 8 horas atividades didáticas que serão, posteriormente, desenvolvidas nas 

escolas participantes. 

 

2.9.6 Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 

 

O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) será regido pelas diretrizes gerais fixadas pela 

Universidade Federal do Oeste do Pará e normas específicas do Programa de Ciências Naturais 

(Anexos 13, 14 e 15). Deverá ser um treinamento para a elaboração e execução de projetos de 

pesquisa, e deverá ser precedido por uma disciplina de caráter teórico (TCC I) e outra de caráter 

prático, que compreenderá a elaboração, execução, análise de dados e produção de um trabalho 

científico (TCC II) totalizando 120 horas. O TCC II é uma atividade de caráter obrigatório e 

individual e deverá ser elaborado sob a forma de monografia. Cada aluno terá um docente-

pesquisador como orientador, pertencente à UFOPA ou não, desde que devidamente credenciado 

pela Comissão responsável. As normas, exigências e instruções para elaboração do TCC são 
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regidas pela Normatização de Critérios de Orientação, Elaboração e Avaliação do TCC, elaborado 

pela Comissão de TCC e aprovado pelo Colegiado do Programa de Ciências Naturais (na época 

Programa de Licenciatura em Ciências Biológicas) do Instituto de Ciências da Educação. O TCC 

II somente é considerado concluído após sua apresentação oral, perante uma banca examinadora 

que tenha formação ou desenvolva estudos na área de conhecimento a que pertence o estudo 

apresentado. Findo esta etapa, e como forma de encerramento do processo de TCC, o discente terá 

o prazo de 30 dias para entregar duas cópias da versão final, uma digital e a outra impressa, que 

será depositada na biblioteca da UFOPA. Para aprovação, o aluno deverá obter nota igual ou 

superior a 5,0, sendo que o Conceito Final será dado com base na média aritmética das notas 

atribuídas pelos membros da banca examinadora, conforme a seguinte pontuação: 0,0 a 4,9 = 

Insuficiente; 5,0 a 6,9 = Regular; 7,0 a 8,9 = Bom; 9,0 a 10,0 = Excelente. 

 

 

2.10 TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TICs - NO PROCESSO 

DE ENSINO E APRENDIZAGEM  

 

Durante as aulas ministradas pelos docentes do Curso de Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas da Universidade Federal do Oeste do Pará são utilizados os equipamentos de 

Datashow, notebooks, softwares livres de cunho didático para auxílio e complementação do 

aprendizado dos discentes.  

A comunidade acadêmica possui acesso à rede Wi-Fi em todos os endereços de oferta da 

UFOPA, existindo inclusive uma rede para acesso exclusivo dos estudantes (rede acadêmica). 

Dentro das dependências da UFOPA, todos os estudantes têm acesso livre a uma rede sem fio 

específica para alunos, com acesso ao Portal de Periódicos CAPES. 

Através do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas ï SIGAA ï o estudante 

pode gerenciar seu processo de ensino-aprendizagem, tendo acesso às suas informações cadastrais, 

histórico acadêmico, disciplinas ofertadas, comprovante de matrícula, mapas de notas e 

frequências, rendimento acadêmico, entre outros. 
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2.11 PRÁTICAS DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL DO CURSO DE LICENCIATURA 

PLENA EM CIÊNCIAS BIOL ÓGICAS DO PNCAT-ICED/UFOPA 

 

O desenvolvimento do projeto pedagógico será avaliado semestralmente. O Sistema de 

avaliação adotado será por meio de aplicação de formulários padronizados contendo questões, 

objetivas e/ou abertas, as quais serão respondidas de forma independente, e em separado, por 

discentes e docentes. Os questionários conterão questões relativas ao desempenho do professor e 

da Coordenação de curso (Coordenador e Secretaria), planejamento e execução dos módulos ou 

disciplinas, integração entre módulos do mesmo semestre e de semestres anteriores, auto avaliação 

e infraestrutura para aulas práticas, habilidades e competências pretendidas, atividades 

complementares e extracurriculares, acervo bibliográfico e infraestrutura para complementação de 

estudos foram de sala de aula, corpo docente, dentre outras. Adicionalmente haverá questões 

visando à avaliação dos docentes e espaço para apresentação de críticas e sugestões para melhoria 

do ensino. Os formulários preenchidos, de forma anônima, serão analisados incialmente pela 

Coordenação de curso, juntamente com os professores e, posteriormente, encaminhados à Pró-

Reitoria de Ensino e Graduação (PROEN/UFOPA).  

 

2.11.1 Sistema de Avaliação do Projeto Pedagógico do Curso 

 

A avaliação do Projeto Pedagógico deve ser considerada como ferramenta construtiva, que 

contribui para melhorias e inovações e que permite identificar possibilidades, orientar, justificar, 

escolher e tomar decisões em relação às experiências vivenciadas, aos conhecimentos 

disseminados ao longo do processo de formação profissional e à interação entre o curso e os 

contextos local, regional e nacional. Tal avaliação deverá levantar a coerência interna entre os 

elementos constituintes do PPC e a pertinência da estrutura curricular em relação ao perfil 

desejado e o desempenho social do egresso, para possibilitar que as mudanças se deem de forma 

gradual, sistemática e sistêmica. Seus resultados subsidiarão e justificarão reformas curriculares, 

dando um caráter flexível a este PPC, solicitação de recursos humanos, aquisição de material, etc. 

Sendo assim, a avaliação deste Projeto Pedagógico será realizada anualmente, com a 

participação da comunidade acadêmica, para sua readequação e também para servir de 

retroalimentação do processo e fundamentação para tomada de decisões institucionais que 

permitam a melhoria da qualidade de ensino. 

A avaliação permanente e contínua do Projeto Pedagógico pelo NDE do curso é importante 

para aferir o sucesso do currículo para o curso, assim como para certificar-se de alterações futuras 
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que venham a melhorar este projeto, considerando que ele é dinâmico e flexível e deve passar por 

constantes avaliações.  

A avaliação do Projeto Pedagógico do curso levará em consideração, também, o Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), por meio do ENADE, que objetiva 

avaliar o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos nas 

diretrizes curriculares do curso, suas habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da 

evolução do conhecimento e suas competências para compreender temas exteriores ao âmbito de 

sua profissão, ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento. Além 

disto, o PPC do curso sempre será reavaliado após as visitas para renovação de seu 

reconhecimento junto ao MEC, culminando na construção de planos de providências aos 

problemas elencados no relatório dos avaliadores. 

 

2.11.2 Avaliação Docente 

 

Ao final de cada período letivo, os alunos recebem uma ficha de avaliação dos docentes de 

cada disciplina oferecida naquele período. Nesta ficha, constam perguntas associadas à frequência 

do docente, assiduidade, cumprimento do programa da disciplina, metodologia, entre outras, e não 

há necessidade de os alunos se identificarem. O resultado de tais avaliações ajuda os professores a 

reverem a sua participação no processo de formação dos alunos e a aperfeiçoar ações futuras. 

Além disso, fornece informações à coordenação do curso de modo a viabilizar o bom andamento 

do curso. 

 

 

2.11.3 Avaliação do Processo de Ensino-Aprendizagem 

 

A avaliação discente do rendimento acadêmico e da aprendizagem são elementos 

constitutivos e orientadores do processo de ensino-aprendizagem, permitindo a diversificação de 

estratégias e de instrumentos. As formas de avaliações serão determinadas por cada professor 

considerando as peculiaridades do conteúdo programático de cada disciplina. O discente será 

avaliado em, no mínimo, três momentos no decorrer de uma disciplina. A forma de avaliação a ser 

adotada será apresentada pelo docente aos discentes no primeiro dia de aula, de maneira a deixar 

clara a proposição da avaliação como um mecanismo diagnóstico da aprendizagem, bem como o 

estabelecimento de prazos e metas. O conceito final será decorrente da média, que poderá ser 

ponderada ou aritmética (dependendo da situação), entre as avaliações, seguindo-se os critérios de 
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pontuação constantes do Regimento de Graduação (neste caso, regimento de Graduação da UFPA, 

inicialmente entidade tutora da UFOPA). As avaliações poderão ser: contínuas através da 

participação em sala de aula, realizadas através de verificação formal de aprendizagem (provas 

escritas e práticas), por elaboração de relatórios de atividades de laboratório e/ou de campo, por 

apresentação de seminários, por organização de minicursos e palestras, por elaboração de material 

didático, por participação em eventos acadêmico-científicos e/ou por outras formas previamente 

estabelecidas por normas estabelecidas pelo Colegiado do Programa ou por conselhos superiores 

da UFOPA. Caberá a uma Comissão composta por três professores do quadro docente do 

Programa ao qual a disciplina está sendo ofertada, designados pela Coordenação do Curso, dar 

parecer sobre discordâncias entre discentes e docentes quanto à forma de avaliação. A decisão da 

Comissão deverá ser acatada plenamente. 

 

2.12 ATUAÇÃO DO COORDENADOR DO CURSO 

 

O Coordenador do Curso de Licenciatura Integrada em Biologia e Química, designado pela 

portaria no. 2.352 de 01 de Outubro de 2014 ï REITORIA (Anexo 16), é o Professor Gabriel 

Iketani Coelho, Mestre em Biologia Ambiental e Doutor em Genética e Biologia Molecular, 

ambos pela Universidade Federal do Pará (anos de conclusão 2009 e 2012, respectivamente) e 

Graduado em Licenciatura Plena Ciências Biológicas pela Universidade Federal do Pará (2006). 

Está à frente da Coordenação do curso de Licenciatura Integrada em Biologia e Química do 

ICE/UFOPA desde de setembro de 2014 e possui regime de trabalho de 40 horas semanais, com 

dedicação exclusiva, sendo que 20 horas semanais são destinadas à coordenação do curso. Apesar 

da portaria citada acima ser para coordenação do curso de Licenciatura Integrada em Biologia e 

Química, ocorre o acumulo de função com a coordenação também do curso de Licenciatura Plena 

em Ciências Biológicas.     

O Coordenador tem atuado de forma vigilante no cumprimento de prazos e metas, para 

assegurar a formação dos discentes em consonância com o estabelecido no PPC do curso, 

acompanhado e dirigido os procedimentos de matrícula, emissão de certificados, históricos 

escolares e de diplomas, em atendimento às necessidades dos discentes de ambas as licenciaturas, 

mencionadas anteriormente. A participação do lançamento de notas e atualização/aperfeiçoamento 

do sistema de registro acadêmico tem sido uma constante do prof. Gabriel, mostrando estar em 

sintonia com as inovações que vem sendo implementadas na universidade. Mediante a elaboração 

de planos de concurso e boa relação com a direção do Instituto de Ciências de Educação e a Pró-

Reitoria de Planejamento tem possibilitado o ingresso, via concurso público, de novos docentes, e 
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trabalhado para oferecer condições de infraestrutura e de ambiente laboral condizente para os 

mesmos. O prof. Gabriel tem atuado ativamente nas reuniões de Coordenadores de Curso do 

ICED e também no Colegiado deste Instituto, onde possui cadeira como representante titular. 

Contando com o apoio dos docentes e técnicos de laboratório pertencentes ao Programa de 

Ciências Naturais tem montado laboratórios de aulas práticas voltados ao Ensino de Biologia e 

Química. Também vem atuando administrativamente na facilitação e ampla divulgação de 

assuntos de interesse dos docentes e discentes, além de auxiliar em trâmites burocráticos 

relacionados à aquisição de bens e serviços para atender às demandas dos docentes e discentes, 

beneficiando o curso como um todo, uma vez que tais ações viabilizam condições de laboratório e 

ambientes correlatos para as atividades de ensino, pesquisa e extensão. Dentre as diversas 

atribuições, pode-se mencionar: 

a) Coordenar, acompanhar e avaliar as atividades acadêmicas e pedagógicas das 

turmas ativas em cada semestre;  

b) Convocar reuniões de Colegiado para resolução de problemas e estabelecimento de 

metas e objetivos; 

c) Participar, quando convocado, de reuniões, seminários ou quaisquer outros tipos de 

atividades relacionadas à Coordenação do curso;  

d) Encaminhar a cada ano a oferta de vagas de acordo com as condições de 

infraestrutura e pessoal pertencentes ao Programa de Ciências Naturais; 

e) Elaborar e acompanhar, em conjunto com o corpo docente do curso, o sistema de 

avaliação dos alunos;  

f) Acompanhar o registro acadêmico dos alunos matriculados nos cursos;  

g) Acompanhar e supervisionar as atividades dos professores sob sua coordenação; 

h) Organizar a oferta de disciplinas a cada semestre e viabilizar o calendário de aulas  

 

Cabe ainda ao Coordenador manter um diálogo frequente com o corpo docente e discente, 

gerenciando junto com o NDE problemas que ocorram no andamento do curso, bem como 

esclarecendo dúvidas sobre o PPC. 

 

2.13 NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE  

 

O núcleo docente estruturante (NDE) do curso de Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas da Universidade Federal do Oeste do Pará foi constituído visando ao desenvolvimento 

adequado e eficiente do curso supracitado. Este tem autonomia para propor mudanças e 
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adequações no Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e sua implementação prática de acordo com o 

disposto no parecer nº 04 e na resolução nº 01 de 17 de junho de 2010 ï CONAES (Anexo 17). 

São algumas das atribuições do NDE: 

I - contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso;  

II - zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de ensino 

constantes no currículo;  

III - indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão, 

oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho e afinadas 

com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso;  

IV - zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os Cursos de 

Graduação. 

O NDE realiza reuniões regularmente para discutir, debater, construir e reconstruir o 

referido documento. Após a elaboração e seguidas discussões junto ao corpo docente do curso e 

aprovação do PPC em reunião do Colegiado do Programa de Ciências Naturais, o NDE tem 

procurado acompanhar a execução dos pontos relevantes concernentes ao perfil pedagógico, 

científico e cultural do curso. O NDE vem atuando, assim, na elaboração e avaliação e execução 

do PPC, verificando as possíveis fragilidades e potencialidades do curso, propondo alterações, 

quando necessário, e refletindo sobre as necessidades pertinentes ao funcionamento do curso.  

A atual composição do NDE, designada pela portaria Nº 1.373 de 18 Junho de 2014 

(Anexo 18), é a seguinte:  

1. Prof. Joacir Stolarz de Oliveira, presidente, com graduação em Ciências Biológicas pela 

Universidade Federal do Paraná (1994), mestrado em Ciências (Fisiologia Geral) pela 

Universidade de São Paulo (1998), doutorado em Ciências (Fisiologia Geral) pela Universidade de 

São Paulo (2003). 

2. Profa. Chieno Suemitsu, com graduação em Ciências Biológicas pela Universidade 

Federal de São Carlos (1980), especialização em Ciências Florestais pela Universidade de São 

Paulo (1989) e mestrado em Ciências Biológicas pela Universidade Federal do Pará (2000. 

3. Profa. Honorly Katia Mestre Correa, com mestrado em Ecologia (Conservação e Manejo 

da Vida Silvestre) pela Universidade Federal de Minas Gerais (1994) e doutorado em Zoologia - 

Museu Paraense Emílio Goeldi (2006). 

4. Prof. José Almir Rocha, graduação em Biomedicina pela Universidade Federal do Pará 

(1992), Mestrado em Ciências Biológicas pela Universidade Federal do Pará (1996) e Doutorado 

em Biologia Parasitária pela Fundação Oswaldo Cruz (2005). 
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 5. Prof. Ricardo Bezerra de Oliveira, com graduação em Farmácia pela Universidade 

Federal do Pará (1991), mestrado em Ciências Biológicas (Biofísica) pela Universidade Federal do 

Rio de Janeiro (1994) e doutorado em Neurociências e Biologia Celular pela Universidade Federal 

do Pará (2007).  

6. Prof. Fábio Rogério Rodrigues dos Santos, Licenciado Pleno em Química pela 

Universidade Federal do Pará (1995) e mestrado em Química pela Universidade Federal do Pará 

(2008). 

7. Profa. Deyanira Fuentes Silva, com graduação em Química pela Universidad Industrial 

de Santander (1998), mestrado em Ciências pela Universidad Nacional Autónoma de México 

(2003) e doutorado em Ciências pela Universidade Nacional Autónoma de México (2009).  

 

 

2.14 PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

 

As políticas institucionais da UFOPA abrangem ações no âmbito do ensino, pesquisa e 

extensão, no sentido de consolidar a prática democrática e a inserção cidadã da instituição na 

realidade amazônica e no cenário nacional. 

Como nas demais IFES, o ensino na UFOPA é desenvolvido nos níveis de graduação, pós-

graduação (lato sensu e stricto sensu) e extensão. Independente do nível, o foco do ensino na 

instituição é a abordagem interdisciplinar, a flexibilidade curricular, a formação continuada e a 

mobilidade acadêmica. Os cursos são estruturados em conformidade com os parâmetros 

curriculares nacionais estabelecidos pelo Conselho Nacional de Educação, com o objetivo de 

formar cidadãos capazes de transformar a realidade social, valorizar a diversidade cultural e 

contribuir para o avanço científico e tecnológico da Amazônia.  

 

 

2.14.1 Políticas de Extensão 

 

Na UFOPA, as ações acadêmicas são integradas em unidades denominadas Programas. Por 

isso, não se distinguem as atividades de extensão de outras atividades acadêmicas. A extensão 

envolve, principalmente, ações de articulação com a sociedade, com forte concentração nas áreas 

de arte e cultura, processos de organização social, oferta de cursos de pequena duração e ações 

empreendedoras na sociedade.  
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Essas formas de atuação foram expressas e dimensionadas nas metas institucionais 

apresentadas a seguir:  

- Ampliar em 20%, anualmente, as ações de extensão financiadas por órgãos 

governamentais, fundações e segmentos organizados da sociedade civil, a partir de 2012;  

- Dar atenção especial à recuperação, conservação e divulgação de bens culturais de 

Santarém e região;  

- Revitalizar e consolidar grupos artísticos ou núcleos de criação, bem como festivais e 

mostras de arte já existentes;  

- Elaborar um inventário geral e histórico de toda a produção artística e cultural da 

UFOPA, com atualização anual (2012-2016);  

- Promover, anualmente, cursos de formação, capacitação e aperfeiçoamento de recursos 

humanos que fortaleçam grupos sociais e aumentem a inclusão.  

- Organizar um banco de dados de demandas dirigidas à Universidade e de ofertas de ações 

de extensão (2012-2016);  

- Criar um Programa Permanente de Bolsas Estudantis de Extensão, com 50 (cinquenta) 

bolsas anuais, a partir de 2013;  

- Definir, com a Pró-Reitoria de Ensino e os Institutos, mecanismos que viabilizem a 

incorporação de atividades de pesquisa e de extensão nos currículos dos cursos de graduação, a 

partir de 2013;  

- Estimular ações integradas de extensão, aglutinando conhecimentos e meios dos diversos 

Institutos. 

 

 

2.14.2 Políticas de Pesquisa e Pós-Graduação  

 

A pesquisa na UFOPA, associada ao ensino e à extensão, objetiva a produção e a difusão 

de conhecimentos científicos, tecnológicos, artísticos e culturais que contribuam para a melhoria 

das condições de vida da sociedade, principalmente na região amazônica.  

As políticas de pesquisa da UFOPA preveem ações dirigidas ao fortalecimento dos grupos 

de pesquisa já existentes na Instituição e à criação de novos grupos, para apoio de seus projetos, 

infraestrutura e captação de recursos; ao incentivo na qualificação de seus professores; à atração 

de novos doutores para a região, por meio de editais específicos; ao intercâmbio de pesquisadores 

com outras instituições científicas e tecnológicas, objetivando a permuta de experiências e o 

desenvolvimento de projetos comuns, estabelecendo termos de cooperação entre as instituições 
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parceiras. Buscando alcançar a excelência na pesquisa, também é política da UFOPA a integração 

entre a educação básica e a educação superior por meio de ações de iniciação científica do ensino 

médio. 

 

 

2.14.3 Programas de Iniciação Científica 

 

O programa de iniciação cientifica da UFOPA disponibiliza hoje duas modalidades de 

bolsa: o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) e o Programa 

Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI), em 

parceria com a Fundação Amazônia, antiga FADESPA, e o Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 

O Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Desenvolvimento 

Tecnológico tem por objetivo apoiar a criação e a consolidação de grupos de pesquisa e qualificar 

o ensino de graduação na UFOPA, por meio da concessão de bolsas de iniciação científica a 

graduandos, sob orientação de docentes, coordenadores ou participantes de projetos de pesquisa 

registrados na instituição, para o desenvolvimento de atividades voltadas ao desenvolvimento 

científico (PIBIC) e ao desenvolvimento tecnológico (PIBITI). 

O PIBIC visa propiciar ao bolsista, orientado por pesquisador qualificado, a aprendizagem 

de técnicas e métodos de pesquisa, bem como estimular o desenvolvimento do pensar 

cientificamente e da criatividade, decorrente das condições criadas pelo confronto direto com os 

problemas de pesquisa. 

Já o PIBIT, tem por objetivo estimular os jovens do ensino superior nas atividades, 

metodologias, conhecimentos e práticas próprias ao desenvolvimento tecnológico e processos de 

inovação. Ele deve contribuir para a formação e a inserção de estudantes em atividades de 

desenvolvimento tecnológico e inovação, a formação de recursos humanos dedicados ao 

fortalecimento da capacidade inovadora e para a formação do cidadão pleno, com condições de 

participar de forma criativa e empreendedora nas atividades nas quais esteja incluído. 

Por sua vez, o subprograma PIBIC-AF é destinado a estudantes que ingressaram na 

UFOPA por meio de ações afirmativas ou que se encontram em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. 

Outra forma de contato com a pesquisa ocorre por meio de estágios não obrigatórios nos 

projetos de pesquisa realizados pelos docentes da instituição.  
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3 RECURSOS HUMANOS 

 

3.1 APOIO TÉCNICO -PEDAGÓGICO 

 

3.1.1 Direção de Ensino de Graduação 

Prof. Dr. Luiz Percival Leme Brito 

 

3.1.2 Direção do Instituto de Ciências da Educação 

Profª. MSc. Cleise Fonseca de Abreu 

 

3.1.3 Secretaria Executiva do Instituto de Ciências da Educação 

Danielle Caroline Batista da Costa 

 

 

3.2 ORGANIZAÇÃO ACADÊMICO -ADMINISTRATIVA  

 

3.2.1 Gestão Acadêmica do Instituto de Ciências da Educação 

Elenise Pinto de Arruda ï Coordenadora Acadêmica 

Kátia Cristina Lira Sato ï Técnica em Assuntos Educacionais 

Walter Lopes de Sousa ï Técnico em Assuntos Educacionais 

 

3.2.2 Diretoria de Registro Acadêmico 

Diretor de Registro Acadêmico: Edson de Sousa Almeida 

 

3.2.3 Coordenação de Estágios da Diretoria de Ensino 

Aline Patrícia Garcia da Silva 
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3.2.4 Órgãos Colegiados 

 

Composição do Conselho do Instituto de Ciências da Educação: 

 

Cleise Fonseca de Abreu ï Diretora do Instituto de Ciências da Educação. 

Mário Junior de Carvalho Arnaud ï Coordenador do Programa de Ciências Humanas. 

Daiane Pinheiro ï Coordenadora do Programa de Educação. 

Leonel Mota ï Coordenador do Programa de Letras. 

José Antônio Oliveira Aquino ï Coordenador do Programa de Ciências Exatas. 

Gabriel Iketani Coelho ï Coordenador do Programa de Ciências Naturais. 

Karlúcio Heleno Castro Castello-Branco ï Coordenador de Curso Física Ambiental. 

Tânia Suely Azevedo Brasileiro ï Coordenadora do Mestrado em Educação. 

Maria Lilia Imbiriba Sousa Colares - Coordenadora do Programa Escola de Gestores. 

Luiz Reginaldo Ribeiro Rodrigues ï Membro Titular Docente. 

Enéias Barbosa Guedes ï Membro Titular Docente. 

João Roberto Pinto Feitosa ï Membro Titular Docente. 

David Chiara Feitosa ï Representante dos Discentes. 

Cesar Benaion Feitosa ï Representante dos Discentes. 

Arnaldo Silva de Oliveira ï Representante dos Discentes. 

Giovani Lima da Silva ï Representante dos Discentes suplente 

Wellington Davi dos Santos Lima - Representante dos Discentes suplente 

Fabrício Sampaio Gaspar - Representante dos Discentes suplente  

Danielle Caroline Batista da Costa ï Corpo Técnico. 

Walter Lopes de Sousa ï Corpo Técnico. 

Adriana Brito de Souza ï Corpo Técnico. 

João Aldecy Pereira Nascimento ï Técnica Suplente. 

Kátia Cristina Lira Sato ï Técnica Suplente. 

Jéssica Maria Sampaio de Lima ï Técnica Suplente. 
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3.3 DOCENTES 

 

O corpo docente do Curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas do Programa de 

Ciências Naturais do ICED/UFOPA está constituído por 23 professores, sendo 05 mestres e 17 

doutores. Quanto ao regime de trabalho, dos 23 docentes vinculados ao curso, 22 atuam em 

regime de dedicação exclusiva à UFOPA e 1 em regime de 20 horas semanais, conforme elencado 

no quadro abaixo: 

PROFESSOR TITULAÇÃO  
REGIME DE 

TRABALHO  

Adelaine Michela e Silva Figueira Doutorado Dedicação Exclusiva 

Alfredo Pedroso dos Santos Júnior Doutorado Dedicação Exclusiva 

Angélica Francisca de Araújo Mestrado Dedicação Exclusiva 

Antonio Miguel Borregana Migueis Doutorado Dedicação Exclusiva 

Carlos Sérgio Ferreira Mestrado Dedicação Exclusiva 

Chieno Suemitsu Mestrado Dedicação Exclusiva 

Daiane Pinheiro Mestrado Dedicação Exclusiva 

Deyanira Fuentes Silva Doutorado Dedicação Exclusiva 

Fábio Marques Aprile Doutorado Dedicação Exclusiva 

Fabio Rogerio Rodrigues dos Santos Mestrado Dedicação Exclusiva 

Gabriel Iketani Coelho Doutorado Dedicação Exclusiva 

Honorly Katia Mestre Correa Doutorado Dedicação Exclusiva 

Jaílson Santos de Novais Doutorado Dedicação Exclusiva 

Joacir Stolarz de Oliveira Doutorado Dedicação Exclusiva 

José Almir Moraes da Rocha Doutorado 20 horas semanais 

José Augusto Teston Doutorado Dedicação Exclusiva 

Luis Reginaldo Ribeiro Rodrigues Doutorado Dedicação Exclusiva 

Maria de Fátima Sousa Lima Doutorado Dedicação Exclusiva 

Mário Adonis Silva Graduação Dedicação Exclusiva 

Ricardo Bezerra de Oliveira Doutorado Dedicação Exclusiva 

Roberto do Nascimento Paiva Doutorado Dedicação Exclusiva 

Solange Helena Ximenes Rocha Doutorado Dedicação Exclusiva 

Thaís Elias Almeida Doutorado Dedicação Exclusiva 

Yukari Okada Mestrado Dedicação Exclusiva 
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3.3.1 Quadro de Professores por Disciplina 

 

PROFESSORES DISCIPLINAS  

Adelaine Michela e Silva Figueira 

Prática de Ensino de Ciências  

Prática de Ensino em Ciências Biológicas 

Metodologia do Ensino de Ciências Biológicas 

Estágio Supervisionado I e II  

Alfredo Pedroso dos Santos Junior 
Anatomia Humana 

Vertebrados 

TCC I, II 

Angélica Francisca de Araújo Matemática Aplicada à Biologia 

Antonio Miguel Borregana Migueis 

 

Ecologia Básica 

Ecologia Animal 

Biologia da Reprodução 

Carlos Sérgio Ferreira Química e Bioquímica 

Chieno Suemitsu 

Fisiologia Vegetal 

Morfologia Vegetal 

Ecologia Vegetal 

Sistemática de Criptógamos 

Introdução à Micologia 

Sistemática de Fanerógamas 

Daiane Pinheiro Libras 

Deyanira Fuentes Silva Química e Bioquímica 

Fabio Marques Aprile Geologia Geral e Paleontologia 

Hidrobiologia 

Fabio Rogerio Rodrigues dos Santos Química e Bioquímica 

 

Gabriel Iketani Coelho 

Biologia Celular - citologia 

Genética Básica  

Genética Humana 

Evolução 

Histologia e Embriologia Comparada 

Honorly Katia Mestre Correa 

Ecologia Básica 

Ecologia Animal 

Metodologia da Pesquisa 

Antropologia Física 

Jaílson Santos de Novais 

Prática de Ensino de Ciências  

Prática de Ensino em Ciências Biológicas 

Fisiologia Vegetal 

Morfologia Vegetal 
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Joacir Stolarz de Oliveira 

Hematologia I 

Bacteriologia e Imunologia 

Virologia elementar 

Fisiologia Humana e Comparada 

TCC I, II 

José Almir Moraes da Rocha 
Parasitologia Geral 

Prática de Ensino de Biologia 

Jose Augusto Teston 
Protozoa e Invertebrados I 

Invertebrados II 

TCC I, II 

Luis Reginaldo Ribeiro Rodrigues 

Biologia Celular - citologia 

Genética Básica  

Genética Humana 

Citogenética Geral 

Evolução 

Antropologia Física 

Maria de Fátima Sousa Lima Estrutura e Funcionamento da Educação Básica 

Introdução a Educação    

Mário Adonis Silva Didática Geral 

Ricardo Bezerra De Oliveira Física e Biofísica 

Biometria 

Roberto do Nascimento Paiva Português Instrumental 

Solange Helena Ximenes Rocha Introdução a Educação 

Psicologia da Educação (Evol. e Aprend)  

Thaís Elias Almeida 

Fisiologia Vegetal 

Morfologia Vegetal 

Ecologia Vegetal 

Sistemática de Criptógamos 

Sistemática de Fanerógamas 

Yukari Okada 

Invertebrados II 

Bacteriologia e Imunologia 

Virologia elementar 

TCC I, II 
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3.3.2 Política e Plano de Carreira 

 

O Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Superior Federal é estruturado conforme o 

disposto na Lei n° 12.772/2012. De acordo o art. 1º, §§ 1º e 2º desta Lei, a Carreira de Magistério 

Superior, destinada a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal 

docente no âmbito da educação superior, é estruturada nas seguintes classes: 

I - Classe A, com as denominações de: 

a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor; 

b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou 

c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista; 

II ï Classe B, com a denominação de Professor Assistente; 

III ï Classe C, com a denominação de Professor Adjunto; 

IV ï Classe D, com a denominação de Professor Associado; e 

V ï Classe E, com a denominação de Professor Titular. 

Ainda de acordo com a Lei n° 12.772/2012, em seu artigo. 12, o desenvolvimento na Carreira 

de Magistério Superior ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. A progressão na 

carreira observará, cumulativamente, o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses de 

efetivo exercício em cada nível e a aprovação em avaliação de desempenho. Já a promoção, 

ocorrerá após o interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) meses no último nível de cada classe 

antecedente àquela para a qual se dará a promoção e, ainda, de acordo com algumas condições 

específicas para a passagem para cada classe. 

 

 

3.3.3 Critérios de Admissão 

 

De acordo com a Resolução UFOPA/CONSUN n° 49, de 27 de março de 2014, que 

disciplina a realização de concurso público para o ingresso na carreira de Magistério Superior da 

UFOPA, o ingresso em tal carreira se dá mediante a habilitação em concurso público de provas e 

títulos, sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme o disposto na Lei n° 

12.772/2012. 

O concurso público para ingresso na carreira de Magistério Superior da UFOPA consta de 

2 (duas) etapas: 

I. Primeira Etapa: 
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a) Prova escrita: De caráter eliminatório e classificatório, nesta fase os critérios avaliados 

serão a apresentação - introdução, desenvolvimento e conclusão -, o conteúdo e o 

desenvolvimento do tema - organização, coerência, clareza de ideias, extensão, atualização e 

profundidade - e a linguagem - uso adequado da terminologia técnica, propriedade, clareza, 

precisão e correção gramatical. Esta prova, que versa sobre um tema sorteado dentre os conteúdos 

previstos no Plano de Concurso, tem peso 2 (dois) para o cálculo da média final e vale de 0 (zero) 

a 10 (dez) pontos, sendo necessária a obtenção de nota mínima 7,0 (sete) para classificação do 

candidato para a fase seguinte.  

b) Prova didática: Também de caráter eliminatório e classificatório, esta etapa consiste na 

apresentação oral, com duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, pelo candidato, de um 

tema sorteado dentre os conteúdos previstos no Plano de Concurso. Na prova didática, os critérios 

avaliados são a clareza de ideias, a atualização e a profundidade de conhecimentos do candidato 

na abordagem do tema, o planejamento e a organização da aula e os recursos didáticos utilizados. 

O peso para o cálculo da média final é 3 (três) e a pontuação mínima necessária para classificação 

para a fase seguinte é 7,0 (sete). 

c) Prova Prática ou Experimental: Essa etapa, de caráter classificatório e eliminatório, 

caso seja necessária, constará da realização de experimento, demonstração ou execução de 

métodos e técnicas específicas ou apresentação de um projeto, no tempo máximo de 4 (quatro) 

horas. 

II.  Segunda Etapa: 

a) Prova de memorial: Nesta fase, de caráter classificatório, o candidato entrega à 

comissão de concurso um memorial contendo as atividades acadêmicas significativas realizadas e 

as que possam vir a ser desenvolvidas por ele na UFOPA. Esse memorial deve evidenciar a 

capacidade do candidato de refletir sobre a própria formação escolar e acadêmica, além de suas 

experiências e expectativas profissionais. Ainda, deve manifestar uma proposta de trabalho na 

UFOPA para atividades de ensino, pesquisa e extensão, com objetivos e metodologia. Esse 

memorial é defendido em sessão pública, com duração de 30 (trinta) minutos, tem peso 2 (dois) 

para o cálculo da média final do concurso e vale de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

Julgamento de títulos. De caráter apenas classificatório, o julgamento dos títulos é realizado por 

meio do exame do currículo Lattes, devidamente comprovado, sendo considerados e pontuados os 

seguintes grupos de atividades: Formação Acadêmica, Produção Científica, Artística, Técnica e 

Cultural, Atividades Didáticas e Atividades Técnico-Profissionais. Esta etapa tem peso 3 (três) 

para o cálculo da média final do concurso. 
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3.3.4 Apoio à Participação em Eventos 

 

A CAPES disponibiliza recursos para participação dos docentes da UFOPA em eventos. A 

prioridade na utilização do recurso é para os professores dos programas de Pós-Graduação da 

UFOPA. Porém, na existência de recursos disponíveis a Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação 

Tecnológica (PROPPIT) e a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEN) podem fomentar a 

participação dos professores dos cursos de graduação em eventos científicos.  É importante 

destacar que a maior parte dos docentes do curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 

atuam como professores em programas de mestrado e doutorado na universidade. 
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4 INFRAESTRUTURA  

 

4.1 INSTALAÇÕES GERAIS  

 

4.2 SALAS DE AULA  

Os alunos ingressam no Instituto de Ciências da Educação e desenvolvem grande parte das 

aulas do curso no Campus Rondon. Uma pequena parcela das atividades da disciplina é também 

desenvolvida nos laboratórios de pesquisas localizados no Campus Tapajós. Além disto, são 

também desenvolvidas outras atividades externas como, por exemplo, aulas de campo, atividades 

de coleta e estágios supervisionados em escolas.  

As aulas do curso de Licenciatura 1 do Programa de Ciências Naturais são realizadas em 

salas que variam de 50 a 130 m², em espaço que é compartilhado com os cursos dos demais 

programas do ICED. Ao todo são 09 salas de aula teóricas, sendo 04, 04 e 01 nos 1º, 2º e 3º 

pavimentos, respectivamente. Neste último, há mais 03 salas de informática para serem utilizadas 

em aulas que envolvam atividade computacional (uso de softwares, simuladores e pacotes de 

multimídia) ou de rede. Excelentes condições de acústica, ventilação e iluminação.  

Os espaços são amplos e a limpeza ocorre diariamente, por empresa terceirizada. A 

acessibilidade é possível através de duas escadas independentes, uma em cada lateral do edifício, e 

também através de dois elevadores. Corredores amplos permitem o acesso a pessoas portadoras de 

necessidades especiais. Avisos de segurança de fácil visualização e com indicação de rotas de 

fuga, bem como acesso facilitado a equipamentos de emergência. 

 

 

4.3 INSTALAÇÕES PARA OS DOCENTES DO CURSO 

 

O Instituto de Ciências da Educação conta com 3 grandes áreas (115, 175 e 128 m²) 

localizadas no 2º pavimento destinadas a salas de professores, as quais são utilizadas pela maioria 

dos docentes dos Programas, incluindo o Programa de Ciências Naturais. Cada uma das áreas é 

constituída de um ambiente fechado, com ar condicionado e com estações de trabalho. As estações 

de trabalho acomodam 2 docentes, visto que s«o compostas por duas mesas grandes em ñLò com 

seis gavetas, cada uma contendo um computador para uso individual e com conexão com a rede de 

internet via wifi, em ambiente exclusivo para docente. Nestas estações, os docentes podem 
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preparar suas aulas e realizar o atendimento extraclasse dos discentes. Ainda no 2º pavimento há 

um espaço reservado para pequenas reuniões acadêmicas com capacidade para até 6 professores, e 

no 3º pavimento há uma sala mais ampla (aproximadamente 60 m²) para a realização de reuniões 

com até 20 professores. Todas as salas dão acesso a corredores amplos que permitem o acesso a 

pessoas portadoras de necessidades especiais e estão sinalizadas com avisos de segurança de fácil 

visualização e com indicação de rotas de fuga. Os ambientes são limpos diariamente e o acesso é 

facilitado por rampas e elevadores. 

 

 

4.4 INSTALAÇÕES PARA A COORDENAÇÃO D O CURSO/PROGRAMA 

 

No 3º pavimento do prédio H, localizado no Campus Rondon, há espaço destinado à 

Coordenação do Programa de Ciências Naturais do ICED. Este tem uma área de 16 m², sendo 

composta por duas mesas em ñLò e uma mesa retangular, 2 arm§rios de madeira (1,60 x 0,80m), 1 

armário metálico (2,10 x 080m), uma impressora laser, telefone institucional, bem como 3 

computadores com acesso a internet via rede Wi-Fi para uso do Coordenador e de auxiliares 

(Assistente Administrativo ou bolsista). Dois armários são destinados para guardar documentos, 

enquanto que o armário metálico é empregado para estocar, temporariamente, materiais 

consumíveis para atendimento dos docentes (canetas, lápis, borracha, régua, papel, cantas para 

quadro branco, apagadores, etc.) e permanentemente 4 data shows e extensões elétricas para uso 

dos docentes.  Parte dos serviços acadêmicos como, por exemplo, o atendimento aos discentes, 

docentes, confecção de atas de reuniões, memorandos e ofícios são realizados neste espaço. 

Serviços de emissão de históricos, matrículas, assessoria e instruções pertinentes à vida 

acadêmica, bem como de recursos disponíveis na instituição que visem atender ao público 

discente é realizada na Gestão Acadêmica do ICED, também localizada no 3º pavimento. 

Excelentes condições de acústica, ventilação e iluminação garantem um ambiente agradável para o 

desenvolvimento das atividades administrativas. A limpeza ocorre diariamente, por empresa 

terceirizada e há garantia de acessibilidade de duas escadas independentes, uma em cada lateral do 

edifício, e também através de dois elevadores. Além disto, há uma copa para tomar café e água, e 

banheiros próximos.  
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4.5 AUDITÓRIOS  

 

Na Unidade Rondon, onde funciona o curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas 

do ICED, há o Audit·rio ñWilson Fonsecaò, com capacidade para 180 pessoas, e o Miniaudit·rio 

do ICED, sala HA1 do prédio H, com capacidade para 100 pessoas. O primeiro é de 

responsabilidade do cerimonial e o segundo, de responsabilidade do ICED. Ambos estão em boas 

condições, contando com Datashow, quadro branco, mesa e armário. As reservas são feitas por e-

mail ou telefone, com antecedência de 48 horas, sendo necessária a assinatura de um termo de 

responsabilidade de uso dos auditórios.  

 

 

4.6 BIBLIOTECA  

 

O Sistema Integrado de Gestão da Informação (SIGI) da UFOPA, em funcionamento desde 

2010, é composto pelas as unidades de bibliotecas da sede, Santarém, e pelas as unidades dos 

campi do interior. O SIGI tem como principal objetivo coordenar as atividades e criar condições 

para o funcionamento sistêmico das bibliotecas da UFOPA, oferecendo suporte bibliográfico ao 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão. Para tanto, adota uma gestão 

compartilhada com todas as unidades do sistema, partindo da integração entre as equipes técnicas 

e de apoio, as quais atuam com o objetivo de oferecer ao usuário serviços de informação de 

qualidade. 

Em Santarém, o SIGI é composto por três unidades, funcionando nas Unidades Rondon 

(Biblioteca Central), Tapajós e Amazônia (Bibliotecas Setoriais) e disponibiliza rede Wi-Fi em 

todos os ambientes, com acesso ao catálogo on-line da ABNT e ao Portal de Periódicos CAPES, 

convênios estes, que foram renovados em 2013. 

O SIGI/UFOPA conta com 14.700 títulos e 53.130 exemplares de livros catalogados. 

Especificamente na Unidade Rondon, na qual funciona o curso de Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas, há um total de 4.354 títulos e 17.982 exemplares de livros. Nesta Unidade, há ainda 35 

títulos e 36 exemplares de obras em Braile, além de outros tipos de material, como teses (7 

títulos), dissertações (36 títulos), coleções (901 títulos e 1.988 exemplares), normas técnicas (11 

títulos) e periódicos impressos (289 títulos e 5.584 exemplares), etc. 

A biblioteca da Unidade Rondon apresenta uma área de 372,80 m², com 9 computadores 

para acesso à internet, 26 mesas e um total de 64 assentos disponíveis para usuários. Nesta 

Unidade, trabalham atualmente 4 bibliotecários-documentalistas e 1 assistente administrativo, 
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além de 8 bolsistas estudantes da universidade, que prestam auxílio nos serviços técnicos, 

principalmente no atendimento ao público e na tecnologia de informação. 

A Biblioteca está estruturada para atendimento à comunidade acadêmica de segunda-feira 

a sexta-feira, das 8:00 h às 22:00 h, e aos sábados das 8:00 h às 12:00 h. 

Quanto ao acervo da bibliografia disponibilizada ao curso de Licenciatura Plena em 

Ciências Biológicas, tombado junto ao patrimônio da UFOPA, este é composto por bibliografia 

básica, com no mínimo 3 títulos, e complementar, no mínimo com 5 títulos por componente 

curricular. Há, em média, 10 exemplares disponíveis de cada título, o que é considerado 

satisfatório. A atualização do acervo é solicitada pelo NDE do curso de acordo com as demandas 

dos professores de cada componente curricular. 

 

 

4.6.1 PERIÓDICOS ESPECIALIZADOS  

 

O curso não dispõe de periódicos especializados. No entanto, os discentes da UFOPA 

possuem acesso livre, por meio de internet sem fio (Wi-Fi), ao Portal de Periódicos da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), com acesso aos mais 

importantes títulos nas áreas de Biologia e Química. O Portal de Periódicos da CAPES é uma 

biblioteca virtual que conta com um acervo de mais de 35.000 títulos com textos completos, cerca 

de 130 bases referenciais, 11 bases dedicadas exclusivamente a patentes, além de livros, 

enciclopédias e obras de referência, normas técnicas, estatísticas e conteúdo audiovisual. O 

convênio da UFOPA com a CAPES foi renovado no ano de 2013, com acesso livre a 42 editores, 

cobrindo todas as áreas de conhecimento. 

Além disso, a UFOPA apresenta um Portal de Periódicos próprio, que objetiva promover a 

divulgação científica, o qual pode ser acessado no sítio: 

http://www.ufopa.edu.br/portaldeperiodicos/. O SEER (Sistema Eletrônico de Editoração de 

Revistas) permite o acesso a periódicos específicos da universidade, pesquisa com índices, 

cadastro, submissão de textos e acompanhamento de artigos e publicações. Por enquanto, a única 

revista publicada neste portal é a Revista Exitus, desenvolvida pelo Programa de Pós-Graduação 

em Educação, do ICED. A Exitus publica semestralmente trabalhos originais da área de Educação, 

sob diversos campos de pesquisa, como Estudos em Formação Docente, Práticas Pedagógicas e 

Política e Gestão Educacional.  

 

 

http://www.ufopa.edu.br/portaldeperiodicos/
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4.7 LABORATÓRIOS  

 

4.7.1 Laboratórios didáticos especializados 

 

O Programa de Ciências Naturais do ICED conta com 04 laboratórios didáticos 

especializados, localizados no térreo do prédio H, recém-construído, no campus Rondon, sendo 02 

voltados às aulas práticas de Química e 02 voltados às aulas de Biologia. Os laboratórios são 

amplos, 115 m² (Lab. 01 - Biologia), 57 m² (Lab. 01 ï Química), 115 m² (Lab. 02 ï Química), 77 

m² (Lab. 02 ï Biologia), com boa acústica, ventilação e iluminação, incluindo-se luzes de 

emergência, avisos de segurança de fácil visualização, indicação de rotas de fuga, acesso a 

equipamentos de emergência e serviço de limpeza executado por empresa terceirizada. Tais 

laboratórios possuem capacidade variável para atender de 20 a 40 alunos e são dotados de 

equipamentos diferenciados de acordo com as especialidades, biologia ou química.  

O controle de agendamento, condições de uso e acesso aos laboratórios está sob 

responsabilidade da Coordenação do curso de Licenciatura Integrada em Biologia e Química/ 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, sendo permitido o uso do laboratório pelos discentes 

somente com o acompanhamento e orientação do docente responsável. O Programa também conta 

com mais 07 laboratórios de pesquisa científica coordenados, em sua grande maioria, por doutores 

com profundo conhecimento nas suas áreas específicas. Cinco destes laboratórios estão 

localizados no Campus Tapajós e os outros 2 no Campus Rondon, sendo que as condições de uso 

e acesso estão sob responsabilidade de cada um dos docentes coordenadores dos seus laboratórios 

de pesquisa. 

Todos os laboratórios possuem bancadas de granito, cadeiras ergonômicas de laboratório e 

armários para acondicionamento de materiais de laboratório. Armários de madeira são destinados 

a reagentes e sais não voláteis, materiais plásticos, de vidro e metal. Armários metálicos são 

destinados em sala específica para reagentes e solventes de caráter ácido, básico ou voláteis. A 

maioria dos laboratórios possui capelas para manipulação de materiais voláteis. Os laboratórios de 

Biologia estão equipados com microscópios, balança de precisão (analítica e/ou semi-analítica), 

pHmetro, placas aquecedoras, autoclave, estufa, banho- Maria, além de materiais de microscopia, 

modelos e peças anatômicas, kits acadêmicos para a realização de aulas práticas de biologia 

molecular, genética, fisiologia, Biogeoquímica e ecologia, conjuntos de lâminas histológicas para 

aulas de biologia celular e histologia além de materiais para serem utilizados em aulas de 

microbiologia e parasitologia. As aulas práticas de Zoologia e Anatomia Animal são realizadas 

com coleção didática do curso. Os laboratórios de Química possuem diversos equipamentos para a 
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realização das diversas práticas de Química (Geral, Analítica, Orgânica, Inorgânica e Físico-

Química). São balanças (analítica e/ou semi-analítica), rampas de elevação, evaporadores 

rotativos, estufa, condutivímetro, pHmetro, placas de agitação e aquecedoras e ampla vidraria. 

Para a realização das aulas práticas os docentes são auxiliados por técnico de laboratório 

vinculado ao Programa de Ciências Naturais. Em adição, há mais 07 laboratórios de pesquisa 

vinculados ao Programa com boa infraestrutura para pesquisa, com modernos equipamentos de 

pesquisas, e que oportuniza aos discentes a realização de atividades de Iniciação Científica e TCC. 

A seguir a descrição breve destes laboratórios e suas linhas de pesquisa.  

Campus Tapajós: Laboratório de Ecologia e Comportamento Animal: Sistemática de 

Serpentes e Amphisbaenia; História natural de anfíbios e répteis; Ecologia de mamíferos de médio 

e grande porte; Comportamento de primatas. Laboratório de Botânica: Botânica taxonômica; 

Palinologia e melissopalinologia. Museu Zoologia: Curadoria de Vertebrados e Invertebrados. 

Laboratório de Estudos de Lepidópteros Neotropicais (LELN): diversidade e Taxonomia de 

Lepidoptera. Laboratorio de Genética e Biodiversidade: citotaxonomia e sistemática molecular de 

mamíferos e peixes; inventário e monitoramento de quiropterofauna; filogenia de Crustacea; 

Efeitos mutagênicos de agrotóxicos; o uso de praticas de laboratório na melhoria da formação do 

docente-licenciando. Laboratório de Zoologia: Levantamento e Biologia de borboletas. Campus 

Rondon: Laboratório de Fisiologia e Toxinas Animais (FISTOX): Fisiologia e Bioquímica de 

Toxinas Animais; Fisiologia e Farmacologia animal; e Laboratório de Química e Estrutura de 

Macromoléculas Biológicas: Bioquímica e Imunoquímica de proteínas alergênicas; Moléculas 

envolvidas na resposta alérgica tipo 1; Biomineralização: caracterização e estrutura 3D de 

proteínas; Estrutura de toxinas animais. Laboratório de Biologia Experimental - Farmacologia de 

plantas medicinais; Fisiologia animal; Comportamento animal; Atividade antimicrobiana de 

extratos vegetais e toxinas. 

 

 

4.7.2 Laboratórios de uso compartilhado 

 

Os laboratórios de uso compartilhado com os demais cursos são os de Informática. Há 3 

laboratórios, designados pelos nomes Labin1, Labin 2 e Labin 3. Os Laboratórios de Informática 1 

e 2 possuem 25 máquinas cada um e o Labin 3 possui 50 máquinas, todas equipadas com dois 

sistemas operacionais, Windows com licença, e Linux. Todos têm acesso à internet wireless e são 

destinados a pesquisas ou a atividades que necessitem de computador. O público alvo engloba 

todos os discentes da universidade, funcionando nos turnos matutino, vespertino e noturno. 
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4.8 ACESSO DOS ALUNOS A EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  

 

A instituição oferece acesso à informática aos discentes junto à Biblioteca da Unidade 

Rondon, onde funciona o curso de Licenciatura Plena em Ciências Biológicas, com 09 

computadores. Os dias de funcionamento são de segunda a sexta-feira e o atendimento aos 

discentes ocorre nos 3 turnos de funcionamento da instituição, matutino, vespertino e noturno, e 

aos sábados das 8:00 às 12:00 horas. 

Além disso, a Unidade Rondon conta com 3 laboratórios de informática; 2 dos quais com 

25 máquinas cada um e 1 com 50 máquinas. A comunidade acadêmica dispõe de acesso à rede Wi-

Fi em todos os endereços de oferta. 

 

 

4.9 CONDIÇÕES DE ACESSO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

De acordo com informações da Diretoria de Obras e Projetos, da Superintendência de 

Infraestrutura (DOP/SINFRA) da UFOPA, a Unidade Rondon, onde funciona o curso de 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas do ICED, sofreu uma série de adaptações para melhor 

atender às condições exigidas ao funcionamento de um ambiente educacional. Tais medidas visam 

dar condições básicas de acesso ao ensino superior, de mobilidade e de utilização de 

equipamentos, instalações e espaços físicos da instituição, em atendimento à Lei nº 10.098 de 19 

de dezembro de 2000 (Brasil, 2000). 

A entrada principal do campus não apresenta obstáculos que impeçam o acesso a 

cadeirantes ou pessoas com mobilidade reduzida. Além disso, houve o tratamento do piso por 

meio de sinalização tátil direcional e de alerta, que serve como linha guia perceptível por pessoas 

com deficiência visual. O piso tátil está localizado em toda a extensão da passarela coberta, desde 

o seu início, na guarita, e prosseguindo em todos os corredores dos diferentes ambientes do 

campus. 

O Prédio H da Unidade Rondon permite acesso a todos os pavimentos por meio de dois 

elevadores e de duas escadas. No que se refere à sinalização visual, existem informações sobre o 

funcionamento dos ambientes nas portas das salas e ao longo dos corredores, além de placas 
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direcionais. A finalidade dos símbolos é indicar a existência de equipamentos, mobiliário ou 

ambientes que possam atender aos diferentes tipos de deficiência. O símbolo para cadeirantes é o 

único utilizado na Unidade, principalmente para indicar os sanitários acessíveis, os quais possuem 

porta com abertura para fora, maçaneta tipo alavanca, puxador tipo barra horizontal na parte 

interna da porta, material resistente a impactos na parte inferior da porta, barras de apoio para uso 

do vaso sanitário e, principalmente, sanitários com dimensionamento suficiente para permitir a 

manobra da cadeira de rodas. 

Nos demais ambientes do campus, a maioria das portas é de 80 cm de largura, permitindo a 

passagem de uma cadeira de rodas. 

Apesar dos grandes avanços na UFOPA em relação à acessibilidade, há ainda muitas 

adequações a serem feitas no campus para que todas as pessoas com necessidades especiais sejam 

atendidas. A falta de estacionamento preferencial para cadeirantes e algumas rampas com altura 

inadequada, são algumas das deficiências de infraestrutura da universidade, que precisam ser 

revistas para que a acessibilidade seja garantida tanto nos espaços quanto no mobiliário, o que está 

previsto no planejamento da Diretoria de Obras e Projetos. 

O princípio regulador deste PPC será o de providenciar a mesma formação a todos e, neste 

sentido, professores, técnicos e demais discentes podem ter um papel significativo quanto a fazer 

com que o espaço acadêmico forneça autonomia para a plena formação dos profissionais 

portadores de necessidades especiais. 

 

 

4.10 INFRAESTRUTURA  DE SEGURANÇA 

 

A segurança da UFOPA é de responsabilidade da Coordenação de Segurança, vinculada à 

Superintendência de Infraestrutura (SINFRA). A Coordenação de Segurança planeja, coordena, 

executa e avalia ações relativas à segurança patrimonial e comunitária da UFOPA. 

Em relação à infraestrutura física, o campus é cercado por muros em todos os lados, os 

quais possuem cercas metálicas na parte superior, atingindo uma altura de 2 metros. Há apenas 

duas formas de acesso à Unidade Rondon. A entrada principal, na frente do campus, possui guarita 

24 horas e 2 portões, 1 para entrada de pedestres e 1 para acesso de veículos. Na parte detrás do 

campus, há mais 1 portão para entrada de veículos que só é aberto pelos vigilantes quando 

estritamente necessário. Além disso, no intuito de contribuir para a segurança da instituição, foram 

instaladas na Unidade Rondon câmeras em diversos pontos, as quais são monitoradas por um 

servidor designado para tal tarefa.  
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O serviço de vigilância na universidade é executado por empresa terceirizada, com 

presença ostensiva de pessoal qualificado em vigília em áreas específicas do campus, visando 

garantir a integridade do patrimônio físico da universidade e proporcionar segurança aos usuários 

do serviço público, servidores e demais usuários. Na Unidade Rondon, onde funciona o curso de 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas do ICED/UFOPA, há 2 postos de serviço, funcionando 

24 horas, os quais envolvem 8 vigilantes armados, 2 por turno, trabalhando em jornada de 12 

horas de trabalho por 36 horas de descanso (regime 12 x 36). 

 

 

4.11 APOIO AOS DISCENTES 

 

A Política de Assistência Estudantil na UFOPA é um arcabouço de princípios e diretrizes 

que orientam a elaboração e implementação de ações que garantam o acesso, a permanência e a 

conclusão de curso dos estudantes com vistas à inclusão social, formação plena, produção de 

conhecimento, melhoria do desempenho acadêmico e ao bem estar biopsicossocial.  

 A regulamentação e estruturação da Política de Assistência Estudantil na UFOPA seguirá 

os princípios gerais do Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), Decreto nº 

7.234/2010, do Ministério da Educação (Brasil, 2010).  

Já estão implantados na UFOPA os Programas de Permanência Estudantil, Bolsa de 

Língua Estrangeira Inglesa e os Jogos Internos da UFOPA.  

Jogos Internos da UFOPA (JIUFOPA): Anualmente ocorrem os Jogos Internos da UFOPA, 

que se configuram em uma competição esportiva que tem o objetivo de promover a integração da 

comunidade acadêmica, e incentivando a prática esportiva no meio universitário.  

Estas ações estão a cargo da Diretoria da Comunidade, Cultura e Esporte que tem por 

atribuição o desenvolvimento de ações e atividades que favoreçam a melhoria no nível de 

satisfação do aluno e a sua integração com a Instituição. É um órgão técnico-científico, que deve 

atuar nas esferas psicopedagógica e social.  

A implementação de ações para a melhoria do desempenho acadêmico e para adaptação à 

vida universitária, refletida no seu desenvolvimento profissional, envolvem: recepção aos 

discentes visando integrar o calouro com a comunidade acadêmica; atendimento ao aluno com 

deficiência através de adequações necessárias quer sejam pedagógicas ou estruturais; sondagem do 

nível de satisfação dos acadêmicos em relação ao corpo docente e conteúdos ministrados por meio 

dos resultados da Avaliação Institucional e de reuniões com os representantes de turmas; 

assessoria aos universitários, na orientação, na informação e no atendimento quanto às 
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necessidades acadêmicas e psicopedagógicas; orientação geral quanto aos procedimentos legais e 

de trâmite interno da Instituição.  

Está em fase de planejamento também a oferta de cursos de nivelamento que visam suprir 

as deficiências básicas dos alunos no acompanhamento adequado ao aprendizado. Esta ação 

deverá ocorrer em parceria com a Pró-Reitoria de Ensino de Graduação.  

A UFOPA oferece ainda, serviço de Ouvidoria, com atendimento à comunidade interna e 

externa através de e-mail, telefone e atendimento presencial, visando o bem estar das pessoas 

envolvidas, com imparcialidade, ética e sigilo. Este setor é classificado como um Órgão 

Suplementar, ainda ligado diretamente à reitoria, porém com o repasse das demandas aos setores 

competentes.  

É possibilitado aos discentes bolsas de monitoria e de iniciação científica, PIBIT, PIBID, 

cuja seleção de bolsistas ocorre por meio de edital específico, que levam em consideração 

principalmente o desempenho acadêmico.  

É importante frisar que a UFOPA a exemplo de grande parte das IFES, tende a aderir como 

forma de complementar sua Política de Assistência ao Estudante, aos Programas implementados 

pelo Ministério da Educação, como por exemplo o Programa de Bolsa Permanência (PBP), 

Programa de Educação Tutorial (PET) e o Programa de Apoio Acadêmico (PAA).  

Dentro do Programa de Ciências Naturais há apoio ao discente no que diz respeito ao seu 

percurso acadêmico a ser seguido, aconselhamento para o cumprimento de determinadas 

disciplinas visando sua base para a compreensão de assuntos mais complexos, resolução de 

problemas que dizem respeito a notas e revisão de avaliações, orientação quanto a escolas e outras 

instituições para a realização de estágios, correções no histórico escolar, orientação sobre recursos 

financeiros e procedimentos para participação em eventos científicos e culturais e demais assuntos 

que possam beneficiar o estudante durante sua vida acadêmica. 
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ANEXO   1   -  ATO DE CRIAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS ï ICED/UFOPA 
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ANEXO   2   -  LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional  

  

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

  

TÍTULO I 

Da Educação 

       Art. 1º. A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

      § 1º. Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por 

meio do ensino, em instituições próprias. 

      § 2º. A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

  

TÍTULO II  

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

       Art. 2º. A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade 

e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

       Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

       I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

       II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e 

o saber; 

       III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 

       IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
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       V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

       VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

       VII - valorização do profissional da educação escolar; 

       VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas         de ensino; 

       IX - garantia de padrão de qualidade; 

       X - valorização da experiência extra-escolar; 

       XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

  

TÍTULO III  

Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

       Art. 4º. O dever do Estado com a educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: 

       I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 

acesso na idade própria; 

       II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

       III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades 

especiais, preferencialmente na rede regular de ensino; 

       IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de 

idade; 

       V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um; 

       VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

       VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 

forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 

       VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; 

       IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
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aprendizagem. 

       Art. 5º. O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 

ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para 

exigi-lo. 

      § 1º. Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 

assistência da União: 

       I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e 

adultos que a ele não tiveram acesso; 

       II - fazer-lhes a chamada pública; 

       III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

      § 2º. Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar 

o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 

níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

      § 3º. Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do Art. 208 da Constituição Federal, 

sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

      § 4º. Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento 

do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

      § 5º. Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará 

formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior. 

       Art. 6º. É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos 

sete anos de idade, no ensino fundamental. 

       Art. 7º. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

       I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino; 

       II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

       III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no Art. 213 da 

Constituição Federal. 

  

TÍTULO IV  
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Da Organização da Educação Nacional 

       Art. 8º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

      § 1º. Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 

relação às demais instâncias educacionais. 

      § 2º. Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 

       Art. 9º. A União incumbir-se-á de: 

       I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios; 

       II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal 

de ensino e o dos Territórios; 

       III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

       IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, 

que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 

comum; 

       V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

       VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

       VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

       VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, 

com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 

       IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 

      § 1º. Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 

normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

      § 2º. Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os 

dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

      § 3º. As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
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Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

       Art. 10º. Os Estados incumbir-se-ão de: 

       I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

        ensino; 

       II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público; 

       III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios; 

       IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

       V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

       VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 

       Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 

       Art. 11º. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

       I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 

ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

       II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

       III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

       IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

       V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 

fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 

atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 

percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

       Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 

estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

       Art. 12º. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de: 
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       I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

       II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

       III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

       IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

       V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

       VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 

       VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 

bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica. 

       Art. 13º. Os docentes incumbir-se-ão de: 

       I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

       II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 

       III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

       IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

       V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

       VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 

       Art. 14º. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 

público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 

princípios: 

       I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 

escola; 

       II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes. 

       Art. 15º. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação 

básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 

gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

       Art. 16º. O sistema federal de ensino compreende: 
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       I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

       II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

       III - os órgãos federais de educação. 

       Art. 17º. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

       I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e 

pelo Distrito Federal; 

       II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

       III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 

privada; 

       IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

       Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 

mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

       Art. 18º. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

       I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 

Poder Público municipal; 

       II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

       III - os órgãos municipais de educação. 

       Art. 19º. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 

categorias administrativas: 

       I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo 

Poder Público; 

       II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado. 

       Art. 20º. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 

       I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 

por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 

características dos incisos abaixo; 

       II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 

ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos que 

incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 

       III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
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ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia 

específicas e ao disposto no inciso anterior; 

       IV - filantrópicas, na forma da lei. 

  

TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO I 

Da Composição dos Níveis Escolares 

       Art. 21º. A educação escolar compõe-se de: 

       I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 

médio; 

       I I - educação superior. 

  

CAPÍTULO II 

Da Educação Básica 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

       Art. 22º. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe 

a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 

progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

       Art. 23º. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 

ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, 

na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o 

interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

      § 1º. A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências 

entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas 

curriculares gerais. 

      § 2º. O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 

número de horas letivas previsto nesta Lei. 

       Art. 24º. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
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acordo com as seguintes regras comuns: 

       I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo 

de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, 

quando houver; 

       II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita: 

       a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola; 

       b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

       c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 

que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na 

série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

       III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

       IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 

equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares; 

       V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

       a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais; 

       b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

       c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 

       d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

       e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 

para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino 

em seus regimentos; 

       VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 

setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

       VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis. 
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       Art. 25º. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais 

do estabelecimento. 

       Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento 

do disposto neste artigo.  

       Art. 26º. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por 

uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da 

cultura, da economia e da clientela. 

      § 1º. Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo 

da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

      § 2º. O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis 

da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. 

      § 3º. A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população 

escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos. 

      § 4º. O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia. 

      § 5º. Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

       Art. 27º. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes 

diretrizes: 

       I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

       II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

       III - orientação para o trabalho; 

       IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

       Art. 28º. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de 

cada região, especialmente: 

       I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses 
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dos alunos da zona rural; 

       II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 

ciclo agrícola e às condições climáticas; 

       III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

  

Seção II  

Da Educação Infantil 

       Art. 29º. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 

desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. 

       Art. 30º. A educação infantil será oferecida em: 

       I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

       II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

       Art. 31º. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro 

do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 

fundamental. 

  

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

       Art. 32º. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e 

gratuito na escola pública, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante: 

       I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

       II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 

artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

       III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 

conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

       IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 

tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

      § 1º. É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 
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      § 2º. Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 

ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 

      § 3º. O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 

comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 

aprendizagem. 

      § 4º. O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 

complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

       Art. 33º. O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os 

cofres públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus 

responsáveis, em caráter: 

       I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 

ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 

respectivas igrejas ou entidades religiosas; ou 

       II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas, que se 

responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

       Art. 34º. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 

trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de 

permanência na escola. 

      § 1º. São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei. 

      § 2º. O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino. 

  

Seção IV 

Do Ensino Médio 

       Art. 35º. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 

anos, terá como finalidades: 

       I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

       II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

       III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e 
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o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

       IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 

relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

       Art. 36º. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e 

as seguintes diretrizes: 

       I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, 

das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a 

língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício 

da cidadania; 

       II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes; 

       III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição. 

      § 1º. Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal 

forma que ao final do ensino médio o educando demonstre: 

       I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna; 

       II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

       III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício 

da cidadania. 

      § 2º. O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o 

exercício de profissões técnicas. 

      § 3º. Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento 

de estudos. 

      § 4º. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 

poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 

cooperação com instituições especializadas em educação profissional. 

  

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

       Art. 37º. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso 

ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

      § 1º. Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
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puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 

consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 

mediante cursos e exames. 

      § 2º. O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador 

na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

       Art. 38º. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 

estudos em caráter regular. 

      § 1º. Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

       I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

       II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

      § 2º. Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 

serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 

  

CAPÍTULO III 

Da Educação Profissional 

       Art. 39º. A educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao 

trabalho, à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de aptidões para a 

vida produtiva. 

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e superior, 

bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de acesso à 

educação profissional. 

       Art. 40º. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 

regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas 

ou no ambiente de trabalho. 

       Art. 41º. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 

poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 

conclusão de estudos. 

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, quando 

registrados, terão validade nacional. 

       Art. 42º. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, oferecerão 

cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de 

aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
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CAPÍTULO IV 

Da Educação Superior 

       Art. 43º. A educação superior tem por finalidade: 

       I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo; 

       II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em 

setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 

colaborar na sua formação contínua; 

       III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

       IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 

publicações ou de outras formas de comunicação; 

       V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

       VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 

uma relação de reciprocidade; 

       VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 

conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição. 

       Art. 44º. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 

       I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a 

candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 

       II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

       III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 

especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 

graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

       IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 

cada caso pelas instituições de ensino. 
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       Art. 45º. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 

       Art. 46º. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 

instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 

após processo regular de avaliação. 

      § 1º. Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela 

avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 

caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 

      § 2º. No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção 

acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para 

a superação das deficiências. 

       Art. 47º. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 

mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver. 

      § 1º. As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições. 

      § 2º. Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por 

meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 

examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 

normas dos sistemas de ensino. 

      § 3º. É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância. 

      § 4º. As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 

graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória 

a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 

       Art. 48º. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 

validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

      § 1º. Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 

aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 

indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

      § 2º. Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 

revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 

equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

      § 3º. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras 

só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
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reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 

superior. 

       Art. 49º. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 

seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 

       Art. 50º. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 

matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem 

capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

       Art. 51º. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 

deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 

efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 

normativos dos sistemas de ensino. 

       Art. 52º. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 

profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 

humano, que se caracterizam por: 

       I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 

problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 

nacional; 

       II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 

        doutorado; 

       III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

       Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 

saber. 

       Art. 53º. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

       I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 

previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 

respectivo sistema de ensino; 

       II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais         

pertinentes; 

       III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística 

e atividades de extensão; 

       IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências 

do seu meio; 
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       V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas 

gerais atinentes; 

       VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

       VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

       VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 

dispositivos institucionais; 

       IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, 

nas leis e nos respectivos estatutos; 

       X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante 

de convênios com entidades públicas e privadas. 

       Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá 

aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 

disponíveis, sobre: 

       I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 

       II - ampliação e diminuição de vagas; 

       III - elaboração da programação dos cursos; 

       IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 

       V - contratação e dispensa de professores; 

       VI - planos de carreira docente. 

       Art. 54º. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 

estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 

financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 

jurídico do seu pessoal.  

      § 1º. No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 

anterior, as universidades públicas poderão: 

       I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 

plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis; 

       II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 

concernentes; 

       III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 

obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo 
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Poder mantenedor; 

       IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

       V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 

organização e funcionamento; 

       VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 

competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 

       VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

      § 2º. Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 

comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 

realizada pelo Poder Público. 

       Art. 55º. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 

suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por 

ela mantidas. 

       Art. 56º. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da 

gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que 

participarão os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

       Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos 

em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 

modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

       Art. 57º. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao 

mínimo de oito horas semanais de aulas. 

  

CAPÍTULO V 

Da Educação Especial 

       Art. 58º. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 

educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 

portadores de necessidades especiais. 

      § 1º. Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para 

atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

      § 2º. O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 

possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

      § 3º. A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa 
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etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

       Art. 59º. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais: 

       I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 

atender às suas necessidades; 

       II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para 

a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

       III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns; 

       IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção 

no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para 

aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 

psicomotora; 

       V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 

para o  respectivo nível do ensino regular. 

       Art. 60º. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

       Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação 

do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular 

de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. 

  

TÍTULO VI  

Dos Profissionais da Educação 

       Art. 61º. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos dos 

diferentes níveis e modalidades de ensino e às características de cada fase do 

desenvolvimento do educando, terá como fundamentos: 

       I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço; 

       II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e 

outras atividades. 

       Art. 62º. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos 

superiores de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na 
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educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal. 

       Art. 63º. Os institutos superiores de educação manterão: 

       I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal 

superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental; 

       II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica; 

       III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos 

níveis. 

       Art. 64º. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 

inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos 

de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 

ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

       Art. 65º. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas. 

       Art. 66º. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-

graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em 

área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

       Art. 67º. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público: 

       I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

       II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 

remunerado para esse fim; 

       III - piso salarial profissional; 

       IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho; 

       V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho; 

       VI - condições adequadas de trabalho. 

       Parágrafo único. A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 
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quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino. 

  

TÍTULO VII  

Dos Recursos financeiros 

       Art. 68º. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

       I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

       II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

       III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

       IV - receita de incentivos fiscais; 

       V - outros recursos previstos em lei. 

       Art. 69º. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 

Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 

transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. 

      § 1º. A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

      § 2º. Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as 

operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

      § 3º. Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 

artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 

caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso 

de arrecadação. 

      § 4º. As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que 

resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 

corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

      § 5º. O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela 

educação, observados os seguintes prazos: 

       I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 

       II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
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trigésimo  dia; 

       III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo 

dia do mês subseqüente. 

      § 6º. O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

       Art. 70º. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 

educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

       I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 

educação; 

       II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino; 

       III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

       IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

       V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 

       VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

       VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 

nos incisos deste artigo; 

       VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 

escolar. 

       Art. 71º. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com: 

       I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 

dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou 

à sua expansão; 

       II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 

cultural; 

       III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 

civis, inclusive diplomáticos; 

       IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

       V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente 
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a rede escolar; 

       VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função 

ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

       Art. 72º. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 

apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se 

refere o § 3º do Art. 165 da Constituição Federal. 

       Art. 73º. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas 

de recursos públicos, o cumprimento do disposto no Art. 212 da Constituição Federal, no 

Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

       Art. 74º. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 

baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

       Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao 

final de cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais 

no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

       Art. 75º. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de 

modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de 

qualidade de ensino. 

      § 1º. A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 

inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 

Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

      § 2º. A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 

recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do 

ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

      § 3º. Com base nos critérios estabelecidos nos § 1º e 2º, a União poderá fazer a 

transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 

alunos que efetivamente freqüentam a escola. 

      § 4º. A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 

Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 

responsabilidade, conforme o inciso VI do Art. 10 e o inciso V do Art. 11 desta Lei, em 

número inferior à sua capacidade de atendimento. 

       Art. 76º. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 

condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 

disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

       Art. 77º. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

       I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
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bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

       II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

       III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 

ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 

       IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 

      § 1º. Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para a 

educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 

quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, 

ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua rede local. 

      § 2º. As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

  

TÍTULO VIII  

Das Disposições Gerais 

       Art. 78º. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 

fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino 

e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com 

os seguintes objetivos: 

       I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias 

históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e 

ciências; 

       II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 

conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e 

não-índias. 

       Art. 79º. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 

provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 

integrados de ensino e pesquisa. 

      § 1º. Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

      § 2º. Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 

Educação, terão os seguintes objetivos: 

       I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 

indígena; 

       II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
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escolar nas comunidades indígenas; 

       III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 

culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

       IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

       Art. 80º. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 

de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada. 

      § 1º. A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida 

por instituições especificamente credenciadas pela União. 

      § 2º. A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância. 

      § 3º. As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 

ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 

      § 4º. A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

       I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens; 

       II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

       III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários 

de canais comerciais. 

       Art. 81º. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 

desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

       Art. 82º. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios 

dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição. 

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem vínculo 

empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes 

e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 

       Art. 83º. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 

estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

       Art. 84º. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 

ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo 

com seu rendimento e seu plano de estudos. 

       Art. 85º. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura 

de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de 
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ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 

ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

       Art. 86º. As instituições de educação superior constituídas como universidades 

integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de 

Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

  

TÍTULO IX  

Das Disposições Transitórias 

       Art. 87º. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 

desta Lei. 

      § 1º. A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 

Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos 

seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

      § 2º. O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 

especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade. 

      § 3º. Cada Município e, supletivamente, o Estado e a União, deverá: 

       I - matricular todos os educandos a partir dos sete anos de idade e, facultativamente, a 

partir dos seis anos, no ensino fundamental; 

       II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 

escolarizados; 

       III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 

utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância; 

       IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 

sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

      § 4º. Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores habilitados 

em nível superior ou formados por treinamento em serviço. 

      § 5º. Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares 

públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

      § 6º. A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 

cumprimento do Art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 

governos beneficiados.  

       Art. 88º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua 
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legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a 

partir da data de sua publicação. 

      § 1º. As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos 

desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos. 

      § 2º. O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do Art. 

52 é de oito anos. 

       Art. 89º. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 

prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 

ensino. 

       Art. 90º. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui 

nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 

deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 

universitária. 

       Art. 91º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

       Art. 92º. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 

5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro 

de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 

1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e 

quaisquer outras disposições em contrário. 

  

Brasília,20 de dezembro de 1996, 185º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza 
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ANEXO   3   -  DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A FORMAÇÃO DE 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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ANEXO 4 - DURAÇÃO E CARGA HORÁRIA DOS CURSOS DE LICENCIATURA PLENA 
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ANEXO 5  -  NOTA DE ESCLARECIMENTO CFBio 
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ANEXO   6  -  DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA OS CURSOS DE 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
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ANEXO 7   -   EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA  

 

 

 

 

Disciplina: BIOLOGIA CELULAR  

Código: BI08057 

Carga horária: 90 horas 

Créditos: 05 

             TEORIA 

 

 Introdução à Biologia Celular. Conceitos básicos. Histórico. Importância da biologia 

Celular no mundo atual. Evolução Celular: organização geral, morfologia e função das células 

procariotas e eucariotas. Micoplasma, vírus e viroide. Teorias da evolução celular. Padrões 

celulares e os grandes grupos dos seres vivos: classificação de Wittakes. Bases moleculares da 

constituição celular: ácidos nucléicos, hidratos de carbono. Lipídeos, proteínas, enzimas e sua 

regulação. Superfície celular: membrana plasmática ï arquitetura molecular das membranas. 

Microscopia eletrônica das membranas. Fluidez da membrana. Transporte através da membrana. 

Receptores da membrana. Diferenciações da membrana plasmática. Comunicações intercelulares. 

Componentes extras membranosos das células. Glicocálix e reconhecimento celular. Parede 

celular das células vegetais. Citoesqueleto e Sistemas contrateis celulares: os microtúbulos e suas 

funções. Organelas microtubulares. Aparelho mitótico: organização microtubular. Cílios e 

Flagelos: estrutura, ultra-estrutura, composição química, constituição, funcionamentos em células 

livres e fixas. Corpúsculos basais e centríolos:  estrutura, ultra-estrutura, composição química, 

funções. Microfilamentos: tipos, composição química. Microfilamentos E Motilidade celular em 

células musculares e não musculares. Organelas transdutoras de energia: mitocôndrias: 

morfologia, estrutura, ultra-estrutura, função, biogênese. Respiração celular: química e ATP, Ciclo 

de krebs, sistema transportador de elétrons, fosforilação oxidativa. Cloroplastos: morfologia, 

estrutura, ultra-estrutura, função, biogênese. Fotossíntese: transporte de elétrons, fosforilação, 

ciclo fotossintético da redução do carbono. Autonomia das mitocôndrias e cloroplastos. Sistemas 

de endomembranas: reticulo endoplasmático: estudos bioquímicos (microssomos), tipos, funções, 

transporte celular e biossíntese. Complexo de golgi: estudos bioquímicos, estrutura, ultra-

estrutura, funções. Relação reticulo endoplasmático e Complexo de golgi. Secreção celular: fases. 
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Fluxo de membrana na celular. Lisossomas: tipos, estudos bioquímicos, estrutura, ultra-estrutura, 

digestão celular e endocitose. Peroxissomas e glioxissomas: estudos bioquímicos, estrutura, ultra-

estrutura, funções. Núcleo: envoltório nuclear e sua relação com reticulo endoplasmático. 

Cromatina: DNA e proteínas associadas. Cromossomos: tipos, componentes. Heterocromatina. 

Nucléolo: estudos bioquímicos, estrutura, ultra-estrutura, origem, função. Ciclo celular: estágios 

da interfase e atividade bioquímica. Mitose: descrição, movimento dos cromossomos, citocinese. 

Meiose: transmissão de informações, descrição geral da meiose. Divisão de trabalho entre as 

células: diferenciação celular e proliferação. Mecanismo e diferenciação. 

                  

 PRÁTICA  

 

  Método de estudos das células: microscopia óptica ï bases físicas da microscopia óptica. 

Microscopia eletrônica: bases físicas. Noções sobre fixação e preparo de cortes na microscopia 

óptica e eletrônica. Coloração: ação dos corantes nos constituintes celulares. Observações de 

preparações no microscópio óptico e microfotografias. Noções sobre fracionamento celular. 

Preparação de culturas de microrganismos: observação do microscópio óptico de células 

procarióticas, protozoários e algas. Preparação de culturas de fungos: observação nos 

microscópios óptico de células animais: esfregaços de células epiteliais, identificação da forma, 

citoplasma e núcleo das células. Observação no microscópio óptico das células vegetais: 

identificação da forma, citoplasma, vacúolo, núcleo, parede celular e estômatos. Transporte 

através da membrana em células vegetais: plasmólise e deplasmolise. Transporte intracelular: 

movimento de ciclose e de cromatóforos. Observação no microscópio óptico de organelas 

celulares: complexo de golgi, ergastoplasma, mitocôndrias, cloroplastos e cílios (observação do 

movimento ciliar e sua atividade em relação à variação de temperatura e ação dos agentes 

inibidores do metabolismo celular). Divisão celular: mitose ï identificação das fases da mitose 

(ação da colchicina sobre a mitose e da cafeína sobre a citocinese). Meiose: identificação das fases 

da meiose. Morfometria: quantificar os componentes das células através de micrografias. 
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Disciplina: ECOLOGIA BÁSICA  

Código: BI08056 

Carga horária: 75 horas 

Créditos: 04 

                   TEORIA 

 

Introdução: Ecologia: fundamentos, Domínios e definições. Ecologia e Evolução: 

Genética Mendeliana e Seleção Natural. Ecologia e conservação: Biogeografia e biodiversidade. 

Fatores Ecológicos: conceitos e tipos, fatores limitantes (Lei do Mínimo de Liebig, Limites de 

tolerância e Vivência Ecológica). Fatores Climáticos ï Elementos básicos: radiação solar, ar, água, 

luz, temperatura, precipitação, umidade, ventos, macros, meso e microclima.  Fatores físicos e 

químicos da água. Fatores edáficos: solos ï definição, formação, textura, estrutura, composição 

físico-químico, conteúdo da água, comunidade de solos. Ciclos de matéria: ciclos biogeoquimicos. 

Cadeias e teias alimentares, pirâmides de número e de massa. Reciclagem de nutrientes na 

Amazônia. Fluxo de energia: pirâmide de energia, produtividade. Estudo de populações: conceito 

de individuo e população. Atributos de uma população: densidade, natalidade, mortalidade, 

distribuição etária. Formas de crescimento. Flutuações populacionais. Ecologia de comunidades: 

conceito de comunidade, habitat, nicho ecológico e guildas. Relações ecológicas: competição, 

predação, parasitismo, amensalismo, mutualismo, comensalismo, protocooperação e neutralismo. 

Ecossistema: conceito. Composição: componentes abióticos e bióticos. Estrutura trófica: 

produtores, consumidores e decompositores. Desenvolvimento:  sucessão primaria e secundaria, 

conceito de clímax. Classificação. Biosfera: evolução da biosfera ï Hipótese de Gaia. Regiões 

biogeográficas do mundo. Biomas terrestres. Ecossistemas aquáticos: oceanos, ecossistemas de 

água doce, comunidades aquáticas. Principais formações vegetais brasileiras. O Homem na 

natureza: problemas ambientais. Conservação e desenvolvimento. 
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                   PRÁTICA  

 

Visita à Biblioteca Central da Universidade Federal do Para: levantamento 

bibliográfico, citações bibliográficas. Elaboração de projetos de pesquisa, redação de relatórios e 

artigos científicos.  Visita a Estação Meteorológica da Universidade Federal do Para. Coleta e 

identificação de fauna e solo. Analise de dados e redação de relatório. Visita a ambiente de água 

doce para coleta de plâncton. Analise de plâncton e redação de relatório. Excursão à área de 

floresta. Redação de relatório sobre a excursão. Excursão à área de manguezal. Redação de 

relatório sobre a excursão. 
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Disciplina: GENÉTICA BÁSICA  

Código: BI08059 

Carga horária: 75 horas 

Créditos: 05 

               

Genes e expressão gênica: o DNA como material genético. Cromossomos são 

constituído de DNA e proteínas. Evidências experimentais: o princípio transformante e genes dos 

bacteriófagos. A estrutura do DNA. Polinucleotídeos: a dupla hélice. Complementaridade no 

pareamento de bases. Diferentes formas de DNA. Genes e a informação biológica. A organização 

dos genes nas moléculas de DNA. Expressão gênica. Transcrição. Síntese de RNA. Transcrição 

em eucariotos e procariotos (Escherichia coli). Moléculas de RNA. RNA ribossômico: estrutura e 

síntese. RNA transportador: processamento e modificação. RNA mensageiro: processamento, 

mecanismo de corte e reunião. Código genético: estrutura dos polipeptídeos. Elucidação e 

características do código. Tradução: o papel do RNA transportador. Mecanismo de síntese de 

procariotos. Tradução em eucariotos. Controle da expressão gênica. Regulação em procariotos e 

em organismo multicelulares. Sítios controle e proteínas de ligação do DNA. Regulação gênica 

durante o desenvolvimento. Replicação e moléculas de DNA. Experimento de Meselson ï Stahl. 

Mecanismo de replicação em procariotos e eucariotos. Alteração do material genético: mutação, 

reparo e recombinação. Genomas de vírus. Bacteriófagos: organização e expressão gênica. Vírus 

de eucariotos: estrutura, ciclo de infecção e replicação. Genomas de procariotos. Genes de 

procariotos. Plasmídios e transposons. Genoma eucariotos nuclear: organização, cromatina, 

morfologia cromossômica, ciclo celular, mitose, meiose e gametogênese. Genoma eucariotos extra 

cromossômico. Sistema genético de organelas. Genoma mitocondrial humana. Genoma 

mitocondriais de fungos e plantas. Genoma de cloroplastos. Estudando os Genes: a descoberta de 

Mendel. Cruzamentos monohíbridos. Cruzamentos dihíbridos. Proporções clássicas: dominância 

completa. Modificações das proporções fenotípicas clássicas: dominância incompleta, 

codominância, alelos múltiplos e alelos letais. Ligação e mapeamento gênico: demonstração 

experimental da ligação em plantas, mapeamento genético em Drosophyla e eucariotos 

microbianos. Analise genética em bactérias: características básicas. Mapeamento gênico através 
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de conjugação, tradução e transformação. Colagem de genes. Construção de moléculas de DNA 

recombinantes. Vetores para procariotos e para eucariotos. Estudo de genes clonados. 

Identificação de um gene em uma biblioteca genômica. Determinação da função de uma proteína 

codificada por um gene clonado. Genes clonados em biotecnologia e o futuro da genética 

molecular.  

 

 

 

 

 

Disciplina: MATEMÁTICA APLICADA A BIOLOGIA  

Código: BI08055 

Carga horária: 60 horas 

Créditos: 04 

 

                  

Funções e gráficos: relações não funcionais, funções compostas e funções inversas. 

Derivada; introdução aos problemas de otimização, derivada e reta tangente, funções implícitas. 

Modelos periódicos; medida angular em radianos, funções trigonométricas, algumas identidades 

trigonométricas, período e freqüência de funções periódicas, dois limites importantes, outros 

modelos periódicos. Problemas de otimização e outras aplicações de derivada: definição de 

máximo e mínimo de uma função, teorema da média do cálculo diferencial, funções monótonas, 

máximo e mínimo de uma função, teorema da média do cálculo diferencial, funções monótonas, 

máximo e mínimo locais (teste da 1º derivada), máximo e mínimo locais (teste da 2º derivada), 

convexidade e convexidade e concavidade de curvas, pontos de inflexão, traçado de curvas, 

interpolação linear, interpolação pelo Polinômio de Taylor. Funções exponenciais e 

logarítmicas,derivada das funções logarítmica e exponencial, aplicação das funções exponenciais e 

logarítmicas na modelagem de fenômenos biológicos e médicos; crescimento de populações, 

desintegração radioativa, problemas de difusão, pulso arterial, respiração, concentração de 

substâncias nos tecidos do corpo, sistema nervoso. Integral: integral definida, integral como 

limites de soma, propriedades de integral definida (1a, 2a, 3a,  4a, 5a e 6a propriedades), técnicas de 

integração, integração por substituição ou mudança de variável, integração por partes, integração 
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pelo método das frações parciais, volumes e áreas de superfície de revolução, rotação em torno do 

eixo das abcissas e das ordenadas, áreas de revolução: rotação em torno dos eixos X e Y. 

 

 

 

 

 

 

Disciplina: METODOLOGIA DA PESQUISA  

Código: BI08058 

Carga horária: 30 horas 

Créditos: 02 

             

                  TEORIA 

Introdução. Objetivos do curso. Programa. Bibliografia. Projeto de pesquisa. Pesquisa 

descritiva e pesquisa experimental. Senso comum e Ciência. Em busca da ordem. Modelos e 

receitas. Problema metodológico da pesquisa. Comunicações e conhecimento cientifico. 

Observação. Documentação. Diretrizes para a elaboração de uma monografia cientifica. Diretrizes 

para a leitura, análise e interpretação de textos. Diretrizes para a realização de seminários. Leitura, 

defesa e avaliação do projeto e pesquisa elaborado durante o curso. 
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Disciplina: ANATOM IA HUMANA  

Código: BI08060 

Carga horária: 90 horas 

Créditos: 04 

               

 Conceito de Anatomia, definição, divisão de métodos de estudo. Histórico de 

Anatomia. Nomenclatura anatômica. Conformação e construção do corpo humano: células, 

tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos. Conceitos de normalidade, variação, anomalia, e 

monstruosidade. Homologia e analogia. Biotipologia. Planimetria anatômica. Sistema esquelético 

em geral. Sistema nervoso em geral. Sistema muscular em geral. Sistema circulatório em geral. 

Sistema digestivo em geral. Sistema respiratório em geral. Sistema urinário em geral. Sistema 

Genital masculino. Sistema Genital feminino. Sistema endócrino. Pele e anexos. Sistema neural 

em geral. Sistema estesiológico em geral.  
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Disciplina: CITOGENÉTICA GERAL  

Código: BI08060 

Carga horária: 60 horas 

Créditos: 03 

 

                  

Teórico: 

 

Ciclo meiótico, Cromossomos metafásicos, Organização molecular da cromatina, 

Heterocromatina, Bandeamento cromossômico, Citogenética molecular, Cromossomos 

politênicos, Cromossomos sexuais, Meiose, Cromossomos plumosos, Variação numérica: 

euploidia e aneuploidia, Variação estrutural, Evolução cariotípica. 

 

Prática: 

 

Obtenção de cromossomos mitóticos, Bandeamento cromossômicos G, C, NOR, ER, 

Cromossomos gigantes, politênicos e plumosos, Obtenção de cromossomos meióticos, Meiose: 

interpretação de fases e de vesícula sexual, Diagnóstico de cariótipos humanos.        
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Disciplina: EVOLUÇÃO  

Código: BI08061 

Carga horária: 60 horas 

Créditos: 04 

 

              

           TEORIA 

 

A idéia da evolução. A evolução como um fato consumado. Neodarwinismo. O 

equilíbrio de Hardy-Weinberg para os genes autossômicos (recessivos e dominantes) e genes 

ligados ao sexo. O equilíbrio de Hardy-Weinberg no caso de alelo múltiplos. Fatores evolutivos: 

mutação, deriva genética e migração. Fatores evolutivos: seleção contra gene autossômicos 

recessivos, dominantes e ligados ao sexo. Variabilidade genética nas populações e seu significado 

evolutivo. Ultradarwinismo. O acaso na evolução. Evolução saltatória. Evolução pontuada em 

Paleontologia. Darwinismo Social da Biologia. As criticas cientificas contra a sociobiologia. O 

fenômeno humano e Darwinismo. A evolução nas fronteiras da Ciência e da Filosofia. 

Determinado a História da evolução: Escolas sistemáticas. Registro fóssil. Biogeografia. Evolução 

dos primatas. Evolução humana. 
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Disciplina: PORTUGUÊS INSTRUMENTAL  

Código: BI08063 

Carga horária: 60 horas 

Créditos: 04 

           

Comunicação humana e linguagem: linguagem e comunicação, níveis, funções, expressões 

orais e escritas. Estruturas do texto: vocabulário, frase, parágrafo, coesão e coerência. Descrição. 

Narração. Dissertação. Plano de redação. Recepção e produção de textos. Redação oficial: 

memorando, ofício, procuração, relatório, requerimento. Redação técnica: resumo. Fichamento, 

resenha, anotações. Redação cientifica: monografia. Estudos práticos de fatos gramaticais. 

 

 

 

 

 

Disciplina: BIOLOGIA DA REPRODUÇÃO  

Código: BI08064 

Carga horária: 75 horas 

Créditos: 04 

                 TEORIA 

 

Introdução. Reprodução em geral: tipos de reprodução. Gametogênese: ovogênese e 

espermatogênese. Fecundação nos mamíferos. Classificação dos tipos de cópula. Anomalias da 

fecundação. Determinação do sexo em mamíferos. Embriologia do aparelho reprodutor. 

Anomalias sexuais e estados intersexuais em mamíferos. Morfofisiologia do aparelho reprodutor 
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feminino: genitália interna, externa e gônadas. Morfofisiologia do aparelho reprodutor masculino: 

genitália interna, externa e gônadas. Endocrinologia reprodutiva: função endócrina, hormônio 

hipotalâmicos (hipofisários), hormônios masculinos e femininos. Prostaglandinas. Ciclos sexuais: 

menstruação, estral, cervical e vaginal. Estudo do sêmen dos mamíferos:  análise e avaliação 

andrológica. Gestação normal e patológica. Estudo da placenta dos mamíferos. Glândula mamária 

e lactação. Fertilidade e infertilidade. Esterilidade masculina e feminina. 

 

                   PRÁTICA  

 

Gametogênese: ovogênese e espermatogênese. Embriologia do aparelho reprodutor 

masculino e feminino. Morfofisiologia do aparelho reprodutor feminino. Morfofisiologia  do 

aparelho reprodutor masculino. Colheita e avaliação de sêmen: espermiograma. Dosagem 

hormonal através de RIA (radioimunoassay). Estudo da placenta dos mamíferos. 

 

 

 

 

 

Disciplina: BIOMETRIA  

Código: BI08066 

Carga horária: 60 horas 

Créditos: 04 

 

Descrição de amostras. Tipos variáveis. Distribuições de freqüências. Descrição gráfica das 

distribuições de freqüências. Descrições aritméticas das distribuições de freqüências. Calculo das 

probabilidades e freqüência relativa. Soma das probabilidades. Probabilidades de dois 

acontecimentos independentes. Probabilidade condicional. Distribuição binominal. Distribuição de 

Poisson. Teste do qui-quadrado. Teste de hipóteses. Nível de significância. Graus de liberdade. 

Correção de continuidade. Tabelas de contingência. Teste de heterogeneidade. Teste exato de 

Fisher. Teste de hipótese de distribuição Poisson. Distribuição normal: curva normal, distribuição 

Z, intervalo de 95% de distribuição, o erro padrão, distribuição do t de Student, intervalo de 

confiança da média, aproximação da binomial à norma, intervalo de confiança na distribuição da 

binomial. Teste t: teste t com dados emparelhados, teste t para comparação das medias em 
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amostras com variâncias iguais. Regressão linear ï calculo do coeficiente de regressão (b.), Teste 

da significância do coeficiente de regressão, sentido da regressão. 

 

 

 

 

 

 

Disciplina: FÍSICA E BIOFÍSICA  

Código: BI08067 

Carga horária: 90 horas 

Créditos: 05 

Introdução ao estudo da Biofísica: conceitos gerais, objetos e metodologias de estudo. Biofísica 

celular e molecular. Biofísica de membranas. Princípios da termodinâmica aplicados a textura da 

membrana. Experimentos fundamentais para a identificação da estrutura e dinâmica das 

membranas biológicas. Modelo do mosaico fluido e suas implicações. Bioeletrogênese: princípios 

de homeostatia celular e composição de líquido intra e extracelular. Difusão e transporte iônico 

através das membranas. Potenciais eletroquímicos. Estado de repouso: experimentos fundamentais 

para o registro de potencial em ação. Gênese eletroquímica. Biofísica dos processos de transporte 

axoplasmatico: experimentos fundamentais para a identificação e características dos processos de 

transporte axoplasmatico anterógrado e retrógado. Ultra estrutura e propriedades moleculares dos 

elementos constituintes dos sistemas de transportes. Métodos de analise estrutural de sistemas 

ligados ao transporte axoplasmático. Processo de transdução de energia em sinais eletroquímicos: 

transdução mecano-elétrica, termoelétrica e fotoelétrica. Transdução eletroquímica a partir da 

interação entre substancias químicas nas membranas celulares. Introdução ao estudo da Biofísica 

de sistemas. Princípios de analises de sistemas lineares.  
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Códigos e informação: amplitude e freqüência modulada. Conversores análogo-digitais e digito-

analogicos. Codificação de informação a partir de unidades isoladas e a partir de populações. 

Função de transferência de transformação nos sistemas vivos. Conceito de freqüência espacial e 

temporal. Os filtros e os conceitos de corte. Biofísica do sistema cardiovascular e respiratório: 

princípios físicos relacionados a mobilização do sangue na rede vascular. Viscosidade. Fluxo 

laminar em tubos rígidos. Resistência vascular. Energia de fluxo em tubos distensíveis.  Fluxo 

Pulsátil. Pressão e concentração sanguíneas. Barorreceptores e quimiorreceptores. Aspectos físicos 

e mecânicos da respiração. Movimentos respiratórios. Alterações de pressão nos pulmões e tórax. 

Alterações estáticas e dinâmicas dos volumes dos pulmões. Relação entre modificações de 

pressão, fluxo e volume. Velocidade de fluxo de gases respiratórios. A atmosfera e as permutas 

gasosas com os pulmões e com o sangue: Lei dos gases. Ventilação  alveolar e mistura gasosa 

intrapulmonar. Membrana pulmonar. Difusão de gases entre o pulmão e o sangue. Relações entre 

ventilação e perfusão alveolar. Biofísica do sistema visual. Espectro eletromagnético. Luz visível e 

espectro de absorção dos fotopigmentos. Princípios de óptica geométrica e física aplicados ao 

sistema visual. Leis da refração. Lentes. Distancia focal e profundidade de foco. Sistema óptico 

ocular. Erros de refração e suas correções. Função de transferência de informação espacial através 

das lentes. Fotoquímica visual: fotopigmentos e visão a cor, processos de captura dos fótons e sua 

transdução em sinais eletroquímicos pelos fotorreceptores. Códigos de informação na periferia 

visual. Biofísica do sistema auditivo. Propriedades físicas do som. Tons simples e complexos. 

Freqüência. Intensidade. Conteúdo. Harmônico e analise espectral da onda sonora. Sistema de 

unidades de medida. Frequencia de ressonância e modulo de elasticidade de Yong. Sistemas 

multiplicadores de pressão sonora. Conceitos de sistemas de alavanca e prensa hidráulica. 

Propriedades físicas do ouvido externo, médio e interno. Tonotopia coclear. Processo de 

transdução mecano-eletrica. Potencial microfonico coclear. Biofísica dos sistemas osteo-articular. 

Biofísica das radiações. Tópicos que serão objeto de demonstrações e/ou aulas praticas. Métodos 

biofísicos de analise aplicados às Ciências da Saúde e Biológicas. 

 

 

 

 

 

Disciplina: INTRODUÇÃO À MICOLOGIA  

Código: BI08065 

Carga horária: 45 horas 

Créditos: 02 

                   TEORIA 

 

Classificação geral dos seres vivos. Reino Fungi: definição. Importância dos fungos. 

Micologia aplicada. Características gerais. Estruturas somáticas. Reprodução. Sistemática: 

características principais: divisões Eumycota e Myxomycota. Subdivisões da Divisão Eumycota 

(segundo Ainsworth, 1973). Classes das divisões. Liquens: Considerações gerais. 
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PRÁTICA  

 

Preparação de lâminas e observação ao microscópio óptico das estruturas dos fungos. 

Exame direto entre lâminas e lamínula. 

 

 

 

 

 

Disciplina: QUÍMICA E BIOQUÍMICA  

Código: BI08097 

Carga horária: 90 horas 

Créditos: 06 

 

             TEORIA 

 

                    Introdução à Química: Considerações gerais. Importância para as biomoléculas. 

Hipótese. Teoria cientifica. Lei científica. Conceitos fundamentais: Matéria. Energia. Propriedades 

da matéria. Átomo. Fenômenos nucleares. Alotropia. Atomicidade. Estrutura atômica: Teorias 

atômicas. Números quânticos. Distribuição eletrônica. Diagrama de Linus Pauling. Regra de 

Hund. Massas atômicas e moleculares: Diferença entre massa atômica e massa do átomo. 

Diferença entre massa molecular e massa da molécula. Padrão atual de massas atômicas. Átomo-

grama. Molécula-grama. Mol. Número de Avogrado. Volume molar. Hipótese de Avogrado. 

Estudo da água e dos líquidos: Equilíbrio iônico da água. Solubilidade e produto de solubilidade. 

Características e propriedades dos líquidos. Estudos dos sólidos: diferenças, características e 

propriedades dos sólidos amorfos e cristalinos. Estudo dos gases: propriedades gerais e leis 

empíricas dos gases. Gases ideais. Misturas gasosas. Classificação periódica dos elementos: Lei 

periódica atual. Famílias. Períodos. Propriedades aperiódicas. Propriedades periódicas. Ligações 

químicas: estabilidade eletrônica. Ligação iônica, Ligação covalente. Ligação metálica. Ligações 

intermoleculares. Ligações especiais. Compostos inorgânicos: ácidos, bases, sais, óxidos, hidretos. 

Reações químicas: análise, síntese, simples troca, dupla troca, balanceamento. Leis das reações 

químicas. Velocidade de reação. Ordem de reação. Fatores que afetam a velocidade da reação. 

Energia de ativação. Reações reversíveis. Cálculos estequiométricos: elementos. Substâncias. 

Reações sucessivas. Rendimento. Pureza. Reagentes em excesso. Compostos orgânicos: carbono. 

Cadeias carbônicas hidrocarbonetos. Compostos oxigenados. Compostos nitrogenados. Haletos. 

Compostos de Grignard. Isomeria: espacial, de cadeia, de posição, de função, Metameria. 

Tautomeria geométrica, Isomeria óptica, Reações e métodos clássicos de identificação das 

principais funções. Hidrocarbonetos insaturados. Compostos oxigenados. Compostos 

hidrogenados. Halogenetos. Fotossíntese: introdução. Fotorreceptores. Reações oxidativas. 

Armazenamento de energia. Cadeia alimentar. Carboidrato: classificação e função. 

Monossacarídeos. Dissacarídeos. Polissacarídeos. Principais reações químicas. Lipídios: ácido 
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graxos, acilgliceróis, fosfoglicerídeos, esfingolídios, esteróides, ceras prostaglandinas. Principais 

reações químicas. Aminoácidos: classificação. Íons dipolares. Biossíntese. Seqüência de 

aminoácidos. Proteínas: classificação, estrutura química primária, secundária e terciária. Ácidos 

nucléicos: bases nitrogenadas. Nucleosídeos. Nucleotídeos. Estrutura química. Função do DNA e 

RNA. Enzimas: introdução, aspectos químicos. Coezimas e grupos protéicos> introdução. 

Hormônios: introdução, principais exemplos, funções. Vitaminas: introdução. Classificação: 

lipossolúveis e hidrossolúveis. Introdução ao metabolismo: digestão, respiração, oxidações 

biológicas: Ciclo de Krebs e cadeia respiratória. Metabolismo de carboidratos e lipídios. 

Metabolismo de aminoácidos e proteínas. Metabolismo dos nucleotídeos. 

 

                    PRÁTICA  

 

                    Introdução ao trabalho de laboratório: vidraria, reagentes, procedimentos 

experimentais. Cuidados no laboratório. Soluções I: teórico-prático. Soluções II: problemas. 

Pesagem e dosagem de substâncias. Soluções III: volumetria de precipitação. Argentimetria. 

Soluções IV: volumetria de precipitação. Argentimetria. Processos de separação de substâncias: 

filtração, decantação,  centrifugação, destilação. Reações químicas: efeitos das reações e suas 

principais características. Síntese. Análise. Simples troca. Dupla troca. Reações químicas 

reversíveis e irreversíveis, endotérmicas, exotérmicas, com catalisador, sem canalizador. Reação 

ácido ï base. pH das soluções. Papel de tornassol. Indicadores. Dosagem de aminoácidos pelo 

formaldeído. Titulação de Soresen. Reação das proteínas I: reação de coloração ï reação de 

biureto, reação  xantoproteica, reação com a nilidrina. Reação das proteínas II: reação de 

precipitação ï reação com sais de metais pesados. Reação com reagentes alcalóides. Reação dos 

carboidratos: reação com o iodo, reação com Benedicte, reação de Selivanoff. Reações dos 

lipídios: caracterização do colesterol ï reação de Salkowishi, reação de Libermann-Burchard. 

Reações enzimáticas: hidrólise do amido pela amilase salivar.                                        

 

 

 

 

 

 

 

Disciplina: GENÉTICA HUMAN A  

Código: BI08071 

Carga horária: 60 horas 

Créditos: 03 

 

                  

As bases genéticas da hereditariedade. Bases citológicas da herança. Bases 

cromossômicas da hereditariedade. Alterações cromossômicas. Herança monogênica. Variação na 
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expressão dos genes. Ligação. Herança multifatorial. Mal formação congênita. Genética de 

populações. Hemoglobinas. Hemoglobinopatias. Imunogenética. Grupos Sanguíneos. 

Coagulopatias hereditárias. Erros metabólicos hereditários. Farmacogenética. Tecnologia 

molecular: DNA. Mapeamento de DNA. Sequenciamento de DNA. Reação em cadeia da 

polimerase. Detecção de mutação de ponto. Análise cromossômica. Expressão do DNA 

recombinante. Genética médica: talassemias. Distúrbios autossômicos recessivos. Distúrbios 

autossômicos dominantes. Distúrbios ligados ao X. Herança não tradicional. Distúrbios 

multifatoriais. Banco de DNA. Medicina Fetal: aconselhamento genético. Diagnóstico pré-natal. 

Triagem de neomatos. Terapia fetal. Genética e câncer: oncogenes. Genes supressores de tumor. 

Fatores genéticos no câncer. Aplicações diagnósticas. Metas futuras (patogenia, triagem do câncer 

e terapia). Medicina forense: DNA repetitivo. Estudos comparativos de DNA. Identificação dos 

tecidos. Desenvolvimentos futuros (controle de qualidade, amplificação de DNA, fingerprint de 

DNA). Dermatóglifos. Terapêutica: produtos derivados do DNA recombinante (rDNA). 

Imunoterapia. Monitoramento de respostas a drogas. Terapia gênica. Microbiologia médica: 

detecção laboratorial de patógenos. Patogenia das doenças. Epidemiologia dos distúrbios 

infecciosos. Medicina molecular e o futuro. Aspectos éticos e sociais. 

 

 

 

 

 

Disciplina: HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIA (HUMANA E COMPARADA)  

Código: BI08070 

Carga horária: 120 horas 

Créditos: 05 

 

                

 

                 TEORIA 

HISTOLOGIA: Noções sobre a técnica histológica. Tecidos epiteliais. Tecido 

conjuntivo propriamente dito. Tecido adiposo. Tecido cartilaginoso. Tecido ósseo. Osteogênese. 
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Sangue. Hematagênese. Tecido muscular. Tecido nervoso. Sistema cardiovascular. Órgãos 

linfóides. Sistema tegumentar. Boca e glândulas salivares. Tubo digestivo. Glândulas anexas ao 

tubo digestivo. Sistema respiratório. Sistema endócrino. Sistema urinário. Sistema reprodutor.   

 

EMBRIOLOGIA: Noções sobre sistema reprodutor e gametogênese. Tipos de 

fecundação. Tipos de ovos. Clivagem. Nidação. Desenvolvimento do ouriço-do-mar e de 

moluscos. Desenvolvimento do anfioxo e de insetos. Desenvolvimento de anfíbios  e de aves. 

Disco embrionário didérmico e tridérmico. Formação do tubo neural e fechamento do embrião. 

Coração e vasos. Arcos branquiais, face e intestino faríngeo. Intestino primitivo e seus derivados. 

Sistema respiratório. Sistema geniturinário. Placentação e placenta. Tipos de placenta. 

 

 

 

 

 

Disciplina: MORFOLOGIA VEGETAL  

Código: BI08072 

Carga horária: 90 horas 

Créditos: 04 

Morfologia vegetal: conceito e objetivos do ensino. Níveis de organização nos vegetais. Celular 

vegetal: parede celular e sua organização. Pontuações (tipos). Constituintes da célula vegetal: 

cloroplastos, vacúolos e substancias de reserva. Tecidos vegetais: Classificação, topografia e 

características citológicas. Morfologia interna dos Pteridófitas: Ciclos reprodutivos. Organização 

das estruturas de reprodução. Aspectos evolutivos. Morfologia interna das Gimnospermas: 

características do lenho. Morfologia externa dos Gimnospermas: embriófita sifonógamos e 

assifonógamos. Estrutura de reprodução (cone e estróbilo). Aspectos evolutivos. Morfologia 

interna dos Angiospermas: estrutura primaria da raiz. Estrutura secundaria da raiz. Estrutura 

primaria do caule. Estrutura secundaria do caule. Diferenças anatômicas entre caule de 

mocotiledôneas e dicotiledôneas. Estrutura da lamina foliar. Morfologia externas dos 

Angiospermas: Orgãos vegetativos, origem, forma, função e classificação. Caracteres diferenciais 

entre monocotiledôneas e dicotiledôneas. Orgãos reprodutivos: origem, forma, função e 

classificação. Caracteres diferenciais entre monocotiledôneas e dicotiledôneas. Reprodução nas 

Angiospermas: pólen (origem, forma e função). Agentes polinizadores. Fecundação. Formação do 

fruto. Semente: origem, forma e função. Unidade de dispersão e dissemináculo. 
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PRATICA:  

 

Noções de corte histológico. Níveis de organização nos vegetais: observação de representantes dos 

principais grupos. Célula vegetal: Parede celular, cloroplastos, vacúolos, metabólitos, ciclose. 

Diferentes categorias de tecidos vegetais: Observações do material vivo e fixado. Observação dos 

representantes dos Pteridófitos: trofófilo, esporofilo, trofoesporófilo. Soro, esporângio e esporos 

(organização e disposição). Observação dos representantes dos Gimnospermas: Folha, cone e 

estróbilo de alguns exemplares. Angiospermas: observação de diferentes tipos estruturais de raízes 

e localização dos tecidos vasculares. Angiospermas: observação de diferentes tipos de caule, 

quanto a morfologia e estrutura anatômica. Observação da organização, organografia e estrutura 

da lamina foliar. Analise dos verticilos florais férteis e estéreis e sua correlação espacial. Tipos de 

frutos identificação através de chaves de identificação. Semente: principais tipos, forma, tamanhos 

e ornamentação. 
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                   TEORIA 

Sistema geral dos sistemas de escala zoológica. Regras de nomenclatura zoológica. 

Filo Protozoa ï Classes: Mastigophora, Sarcodina, Sporozoa, Ciliata e Opalinata. Filo Porífera ï 

Classes: Calcarea, Hexactinellida, Demospongiae. Filo Cnidaria ï Classes: Hydrozoa, Scyphozoa 

e Anthozoa. Filo Platyhelminthes ï Classes: Turbellaria, Trematoda e Cestoidea. Fili 

Aschelminthes ï Classes Nematoda. Filo Mollusca ï Classes: Gastropoda, Pelecypoda e 

Cephalopoda. 

                   PRÁTICA  

 


